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Considerando: 
 
- A urgência e a natureza do assunto, proponho que seja introduzido na Ordem do Dia 
o ponto a seguir discriminado. 
 
Benavente, 15 de Fevereiro de 2010 
 
O Presidente da Câmara 
- António José Ganhão - 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade introduzir o presente ponto extra na 
ordem do dia. 
 
 
Ponto Extra 6 - EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE PREFERÊNCIA CONFERIDO 
AO MUNICÍPIO DE BENAVENTE NO ÂMBITO DO DECRETO N.º 19/2008, DE 01/07 
 
Registo de Entrada N.º 2010/2963, de 11-02  
Requerente: Pedro Morais Gomes, na qualidade de mandatário de IMÃ 2001 – 
Pastelaria Sociedade Unipessoal, Lda. 
Informação N.º 0132/2010, de 11-02 
 
O requerente, tendo em vista a instrução do processo relativo à escritura de compra e 
venda da fracção “A“ correspondente ao rés-do-chão direito, destinada a comércio e 
serviços e com uma arrecadação no sótão do prédio urbano em regime de 
propriedade horizontal sito na Rua da Fraternidade, lote 28 em Vila das Areias em 
Benavente, solicita à Câmara Municipal de Benavente, o seguinte: 
 
- Que o Município de Benavente se pronuncie sobre o direito legal de preferência 
conferido ao Município de Benavente na alienação a título oneroso, da venda da 
fracção “A“ Tipologia T1 com a área coberta de 69,09 metros quadrados, 
correspondente ao rés-do-chão direito, destinada a comércio e serviços e com uma 
arrecadação no sótão do prédio urbano em regime de propriedade horizontal sito na 
Rua da Fraternidade, lote 28 em Vila das Areias em Benavente, descrita na 
Conservatória do Registo Predial de Benavente sob o n.º 00270-A- da freguesia de 
Benavente, e inscrita na Matriz Predial Urbana da mesma freguesia sob o artigo 05164 
–A. 
 
O imóvel supra identificado vai ser vendido livre de ónus ou encargos pelo valor de 
51.559,00 € (cinquenta e um mil, quinhentos e cinquenta nove euros). 
 
   - Em face do exposto, cumpre informar: 
 
1 – Nos termos previstos no n.º 3, do art. 10.º do Decreto n.º 19/2008, de 1/7, diploma 
que criou um regime de medidas preventivas ao abrigo do art. 7.º do Decreto-Lei n.º 
794/76, de 5 de Novembro, na zona do Campo de Tiro de Alcochete, onde se encontra 
prevista a construção do novo aeroporto de Lisboa, e nas áreas circundantes, é 
concedido o direito de preferência aos municípios, nos termos previstos no n.º 1, 
relativamente a transmissões na área da zona 10 exterior às zonas de 1 a 9. 
 
2 – O prédio em causa encontra-se inserido na zona 10 exterior às zonas de 1 a 9 e 
que ao abrigo do n.º 4 do art. 10.º do Decreto n.º 19/2008, de 01/07 e nos termos dos 
artigos 2.º e 3.º do Decreto-Lei 862/76, de 22 de Dezembro, a comunicação pelos 
particulares da transmissão a título oneroso sujeita a direito de preferência, é dirigida 
ao município onde se localizam os terrenos ou edifícios objecto de transmissão. 
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3 – Assim, a comunicação ora apresentada, enquadra-se na obrigação legal imposta 
pelo n.º 4 do art. 10.º do diploma. 
 
4 – No caso concreto, uma vez que é concedido o direito de preferência ao Município 
de Benavente, relativamente à transmissão, submete-se à consideração superior a 
decisão quanto ao eventual exercício do direito. 
 
À consideração superior do senhor Director do DMAF. 
 
O Coordenador Técnico, 
António Teixeira da Rosa 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade renunciar ao direito de preferência nos 
termos do artigo 10.º, n.º 3, do Decreto n.º 19/2008, de 1 de Julho, quanto à 
transmissão onerosa da fracção “A“ do prédio identificado na presente informação. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta, nos termos dos números 3 e 4 do 
artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 
 
 
INTRODUÇÃO DE UM PONTO EXTRA À ORDEM DO DIA 
 
EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE PREFERÊNCIA CONFERIDO AO MUNICÍPIO 
DE BENAVENTE NO ÂMBITO DO DECRETO N.º 19/2008, DE 01/07 
 
Relativamente  ao objecto das deliberações dos órgãos Colegiais, o art. 83.º da Lei 
169/99, de 18 de Setembro, estabelece uma regra e uma excepção. 
 
Assim: 
 
A Regra é de que só podem ser alvo de discussão e objecto de deliberação os 
assuntos incluídos na ordem do dia, distribuída a todos os membros do órgão, com a 
antecedência mínima de quarenta e oito horas sobre a data da reunião. 
 
A Excepção, consiste na possibilidade de, em reuniões ordinárias, outros assuntos 
poderem ser abordados, desde que dois terços dos membros presentes por 
reconhecerem urgência, os queiram ver tratados. 
 
Considerando: 
 
- A urgência e a natureza do assunto, proponho que seja introduzido na Ordem do Dia 
o ponto a seguir discriminado. 
 
Benavente, 15 de Fevereiro de 2010 
 
O Presidente da Câmara 
- António José Ganhão - 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade introduzir o presente ponto extra na 
ordem do dia. 
 
 
Ponto Extra 7 - EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE PREFERÊNCIA CONFERIDO 
AO MUNICÍPIO DE BENAVENTE NO ÂMBITO DO DECRETO N.º 19/2008, DE 01/07 
 
Registo de Entrada N.º 2010/2963, de 11-02  
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Requerente: Pedro Morais Gomes, na qualidade de mandatário de IMÃ 2001 – 
Pastelaria Sociedade Unipessoal, Lda. 
 
Informação N.º 0133/2010, de 11-02 
 
O requerente, tendo em vista a instrução do processo relativo à escritura de compra e 
venda da fracção “B“ correspondente ao rés-do-chão esquerdo destinada a comércio e 
serviços e com uma arrecadação no sótão do prédio urbano em regime de 
propriedade horizontal sito na Rua da Fraternidade, lote 28 em Vila das Areias em 
Benavente, solicita à Câmara Municipal de Benavente, o seguinte: 
 
- Que o Município de Benavente se pronuncie sobre o direito legal de preferência 
conferido ao Município de Benavente na alienação a título oneroso, da venda da 
fracção “B“ Tipologia T1 com a área coberta de 82,95 metros quadrados, 
correspondente ao rés-do-chão esquerdo, destinada a comércio e serviços e com uma 
arrecadação no sótão do prédio urbano em regime de propriedade horizontal sito na 
Rua da Fraternidade, lote 28 em Vila das Areias em Benavente, descrita na 
Conservatória do Registo Predial de Benavente sob o n.º 00270-B- da freguesia de 
Benavente, e inscrita na Matriz Predial Urbana da mesma freguesia sob o artigo 05164 
–B. 
 
O imóvel supra identificado vai ser vendido livre de ónus ou encargos pelo valor de 
60.941,00 € (sessenta mil, novecentos e quarenta e um euros). 
 
   - Em face do exposto, cumpre informar: 
 
1 – Nos termos previstos no n.º 3, do art. 10.º do Decreto n.º 19/2008, de 1/7, diploma 
que criou um regime de medidas preventivas ao abrigo do art. 7.º do Decreto-Lei n.º 
794/76, de 5 de Novembro, na zona do Campo de Tiro de Alcochete, onde se encontra 
prevista a construção do novo aeroporto de Lisboa, e nas áreas circundantes, é 
concedido o direito de preferência aos municípios, nos termos previstos no n.º 1, 
relativamente a transmissões na área da zona 10 exterior às zonas de 1 a 9. 
 
2 – O prédio em causa encontra-se inserido na zona 10 exterior às zonas de 1 a 9 e 
que ao abrigo do n.º 4 do art. 10.º do Decreto n.º 19/2008, de 01/07 e nos termos dos 
artigos 2.º e 3.º do Decreto-Lei 862/76, de 22 de Dezembro, a comunicação pelos 
particulares da transmissão a título oneroso sujeita a direito de preferência, é dirigida 
ao município onde se localizam os terrenos ou edifícios objecto de transmissão. 
 
3 – Assim, a comunicação ora apresentada, enquadra-se na obrigação legal imposta 
pelo n.º 4 do art. 10.º do diploma. 
 
4 – No caso concreto, uma vez que é concedido o direito de preferência ao Município 
de Benavente, relativamente à transmissão, submete-se à consideração superior a 
decisão quanto ao eventual exercício do direito. 
 
À consideração superior do senhor Director do DMAF. 
 
O Coordenador Técnico, 
António Teixeira da Rosa 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade renunciar ao direito de preferência nos 
termos do artigo 10.º, n.º 3, do Decreto n.º 19/2008, de 1 de Julho, quanto à 
transmissão onerosa da fracção “B“ do prédio identificado na presente informação. 
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A presente deliberação foi aprovada em minuta, nos termos dos números 3 e 4 do 
artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 
 
 
INTRODUÇÃO DE UM PONTO EXTRA À ORDEM DO DIA 
 
EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE PREFERÊNCIA CONFERIDO AO MUNICÍPIO 
DE BENAVENTE NO ÂMBITO DO DECRETO N.º 19/2008, DE 01/07 
 
Relativamente  ao objecto das deliberações dos órgãos Colegiais, o art. 83.º da Lei 
169/99, de 18 de Setembro, estabelece uma regra e uma excepção. 
 
Assim: 
 
A Regra é de que só podem ser alvo de discussão e objecto de deliberação os 
assuntos incluídos na ordem do dia, distribuída a todos os membros do órgão, com a 
antecedência mínima de quarenta e oito horas sobre a data da reunião. 
 
A Excepção, consiste na possibilidade de, em reuniões ordinárias, outros assuntos 
poderem ser abordados, desde que dois terços dos membros presentes por 
reconhecerem urgência, os queiram ver tratados. 
 
Considerando: 
 
- A urgência e a natureza do assunto, proponho que seja introduzido na Ordem do Dia 
o ponto a seguir discriminado. 
 
Benavente, 15 de Fevereiro de 2010 
 
O Presidente da Câmara 
- António José Ganhão - 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade introduzir o presente ponto extra na 
ordem do dia. 
 
 
Ponto Extra 8 - EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE PREFERÊNCIA CONFERIDO 
AO MUNICÍPIO DE BENAVENTE NO ÂMBITO DO DECRETO N.º 19/2008, DE 01/07 
 
Registos de Entrada N.º 2010/2962, de 11-02  
Requerente: Maria João Andrade, na qualidade de mandatária de Urbitrio – 
Urbanizações e Construções, Lda. 
 
Informação N.º 00134/2010, de 10-02 
 
A requerente, tendo em vista a instrução do processo relativo à escritura de venda da 
fracção “A“ correspondente ao rés-do-chão esquerdo, com uma arrecadação no sótão 
e um espaço de estacionamento na cave do prédio urbano em regime de propriedade 
horizontal sito no Passeio dos Cravos, Rua da Liberdade, Covões, Vila das Areias lote 
25, em Benavente, solicita à Câmara Municipal de Benavente, o seguinte: 
 
- Que o Município de Benavente se pronuncie sobre o direito legal de preferência 
conferido ao Município de Benavente na alienação a título oneroso, da venda da 
fracção “A“ T3 com a área bruta privativa de 113,55 metros quadrados e com a área 
bruta dependente de 51,45 metros quadrados correspondente ao rés-do-chão 
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esquerdo, com uma arrecadação no sótão e um espaço de estacionamento na cave 
do prédio urbano em regime de propriedade horizontal sito no Passeio dos Cravos, 
Rua da Liberdade, Covões, Vila das Areias lote 25 em Benavente, descrita na 
Conservatória do Registo Predial de Benavente sob o n.º 03422-A- da freguesia de 
Benavente, e inscrita na Matriz Predial Urbana da mesma freguesia sob o artigo 6628-
A. 
 
Sobre o imóvel supra identificado incide uma hipoteca a favor do banco BPI, SA, e vai 
ser vendido pelo valor de 109.000,00 € (cento e nove mil euros). 
 
   - Em face do exposto, cumpre informar: 
 
1 – Nos termos previstos no n.º 3, do art. 10.º do Decreto n.º 19/2008, de 1/7, diploma 
que criou um regime de medidas preventivas ao abrigo do art. 7.º do Decreto-Lei n.º 
794/76, de 5 de Novembro, na zona do Campo de Tiro de Alcochete, onde se encontra 
prevista a construção do novo aeroporto de Lisboa, e nas áreas circundantes, é 
concedido o direito de preferência aos municípios, nos termos previstos no n.º 1, 
relativamente a transmissões na área da zona 10 exterior às zonas de 1 a 9. 
 
2 – O prédio em causa encontra-se inserido na zona 10 exterior às zonas de 1 a 9 e 
que ao abrigo do n.º 4 do art. 10.º do Decreto n.º 19/2008, de 01/07 e nos termos dos 
artigos 2.º e 3.º do Decreto-Lei 862/76, de 22 de Dezembro, a comunicação pelos 
particulares da transmissão a título oneroso sujeita a direito de preferência, é dirigida 
ao município onde se localizam os terrenos ou edifícios objecto de transmissão. 
 
3 – Assim, a comunicação ora apresentada, enquadra-se na obrigação legal imposta 
pelo n.º 4 do art. 10.º do diploma. 
 
4 – No caso concreto, uma vez que é concedido o direito de preferência ao Município 
de Benavente, relativamente à transmissão, submete-se à consideração superior a 
decisão quanto ao eventual exercício do direito. 
 
À consideração superior do senhor Director do DMAF. 
 
O Coordenador Técnico, 
António Teixeira da Rosa 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade renunciar ao direito de preferência nos 
termos do artigo 10.º, n.º 3, do Decreto n.º 19/2008, de 1 de Julho, quanto à 
transmissão onerosa da fracção “A“ do prédio identificado na presente informação. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta, nos termos dos números 3 e 4 do 
artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 
 
 
INTRODUÇÃO DE UM PONTO EXTRA À ORDEM DO DIA 
 
EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE PREFERÊNCIA CONFERIDO AO MUNICÍPIO 
DE BENAVENTE NO ÂMBITO DO DECRETO N.º 19/2008, DE 01/07 
 
Relativamente  ao objecto das deliberações dos órgãos Colegiais, o art. 83.º da Lei 
169/99, de 18 de Setembro, estabelece uma regra e uma excepção. 
 
Assim: 
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A Regra é de que só podem ser alvo de discussão e objecto de deliberação os 
assuntos incluídos na ordem do dia, distribuída a todos os membros do órgão, com a 
antecedência mínima de quarenta e oito horas sobre a data da reunião. 
 
A Excepção, consiste na possibilidade de, em reuniões ordinárias, outros assuntos 
poderem ser abordados, desde que dois terços dos membros presentes por 
reconhecerem urgência, os queiram ver tratados. 
 
Considerando: 
 
- A urgência e a natureza do assunto, proponho que seja introduzido na Ordem do Dia 
o ponto a seguir discriminado. 
 
Benavente, 15 de Fevereiro de 2010 
 
O Presidente da Câmara 
- António José Ganhão - 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade introduzir o presente ponto extra na 
ordem do dia. 
 
 
Ponto Extra 9 - EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE PREFERÊNCIA CONFERIDO 
AO MUNICÍPIO DE BENAVENTE NO ÂMBITO DO DECRETO N.º 19/2008, DE 01/07 
 
Registo de Entrada N.º 2010/3061 de 12-02-  
Requerente: Rute Cardoso da Costa Baptista Pato, na qualidade de mandatária de 
João Oliveira Martins 
 
Informação N.º 00135/2010, de 12-02 
 
A requerente, tendo em vista a instrução do processo relativo à escritura de compra e 
venda do prédio rústico, terreno de regadio, destinado a cultura hortícola, sito nas 
Fontainhas em Samora Correia, Município de Benavente, solicita à Câmara Municipal 
de Benavente, o seguinte: 
 
- Que o Município de Benavente se pronuncie sobre o direito legal de preferência 
conferido ao Município de Benavente na alienação a título oneroso do prédio rústico, 
terreno de regadio destinado a cultura hortícola com a área de 5.060,00 metros 
quadrados, sito nas Fontainhas em Samora Correia, Município de Benavente, o qual 
confronta a Norte com Estrada, a Sul com Paula Anselmo, a Nascente e a Poente com 
Joaquina da Conceição Serra Martins, que se encontra descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Benavente sob o n.º 02990 da freguesia de Samora Correia, e 
inscrito na Matriz Predial Rústica da mesma freguesia sob o artigo 46 (parte) Secção 
“G” anteriormente artigo 7.º parte, Secção “G”. 
 
O imóvel supra identificado vai ser vendido livre de ónus ou encargos pelo valor de 
75.000,00 € (setenta e cinco mil euros). 
 
   - Em face do exposto, cumpre informar: 
 
1 – Nos termos previstos no n.º 3, do art. 10.º do Decreto n.º 19/2008, de 1/7, diploma 
que criou um regime de medidas preventivas ao abrigo do art. 7.º do Decreto-Lei n.º 
794/76, de 5 de Novembro, na zona do Campo de Tiro de Alcochete, onde se encontra 
prevista a construção do novo aeroporto de Lisboa, e nas áreas circundantes, é 
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concedido o direito de preferência aos municípios, nos termos previstos no n.º 1, 
relativamente a transmissões na área da zona 10 exterior às zonas de 1 a 9. 
 
2 – O prédio em causa encontra-se inserido na zona 10 exterior às zonas de 1 a 9 e 
que ao abrigo do n.º 4 do art. 10.º do Decreto n.º 19/2008, de 01/07 e nos termos dos 
artigos 2.º e 3.º do Decreto-Lei 862/76, de 22 de Dezembro, a comunicação pelos 
particulares da transmissão a título oneroso sujeita a direito de preferência, é dirigida 
ao município onde se localizam os terrenos ou edifícios objecto de transmissão. 
 
3 – Assim, a comunicação ora apresentada, enquadra-se na obrigação legal imposta 
pelo n.º 4 do art. 10.º do diploma. 
 
4 – No caso concreto, uma vez que é concedido o direito de preferência ao Município 
de Benavente, relativamente à transmissão, submete-se à consideração superior a 
decisão quanto ao eventual exercício do direito. 
 
À consideração superior do senhor Director do DMAF. 
 
O Coordenador Técnico, 
António Teixeira da Rosa 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade renunciar ao direito de preferência nos 
termos do artigo 10.º, n.º 3, do Decreto n.º 19/2008, de 1 de Julho, quanto à 
transmissão onerosa do prédio identificado na presente informação. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta, nos termos dos números 3 e 4 do 
artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 
 
 
INTRODUÇÃO DE UM PONTO EXTRA À ORDEM DO DIA 
 
EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE PREFERÊNCIA CONFERIDO AO MUNICÍPIO 
DE BENAVENTE NO ÂMBITO DO DECRETO N.º 19/2008, DE 01/07 
 
Relativamente  ao objecto das deliberações dos órgãos Colegiais, o art. 83.º da Lei 
169/99, de 18 de Setembro, estabelece uma regra e uma excepção. 
 
Assim: 
 
A Regra é de que só podem ser alvo de discussão e objecto de deliberação os 
assuntos incluídos na ordem do dia, distribuída a todos os membros do órgão, com a 
antecedência mínima de quarenta e oito horas sobre a data da reunião. 
 
A Excepção, consiste na possibilidade de, em reuniões ordinárias, outros assuntos 
poderem ser abordados, desde que dois terços dos membros presentes por 
reconhecerem urgência, os queiram ver tratados. 
 
Considerando: 
 
- A urgência e a natureza do assunto, proponho que seja introduzido na Ordem do Dia 
o ponto a seguir discriminado. 
 
Benavente, 15 de Fevereiro de 2010 
 
O Presidente da Câmara 
- António José Ganhão - 
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DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade introduzir o presente ponto extra na 
ordem do dia. 
 
 
Ponto Extra 10 - EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE PREFERÊNCIA CONFERIDO 
AO MUNICÍPIO DE BENAVENTE NO ÂMBITO DO DECRETO N.º 19/2008, DE 01/07 
 
Registo de Entrada N.º 3060/2010, de 12-02  
Requerente: Rute Cardoso da Costa Baptista Pato, na qualidade de mandatária de 4 
Mundos Imobiliária, Lda. 
 
Informação N.º 0136/2010, de 12-02 
 
A requerente, tendo em vista a instrução do processo relativo à escritura de compra e 
venda da fracção “D”, correspondente ao primeiro andar direito, com uma arrecadação 
no sótão do prédio urbano em regime de propriedade horizontal sito na Rua A, 
projectada à Estrada da Samorena, lote 5 em Samora Correia, Município de 
Benavente, solicita à Câmara Municipal de Benavente, o seguinte: 
 
- Que o Município de Benavente se pronuncie sobre o direito legal de preferência 
conferido ao Município de Benavente na alienação, a título oneroso, da venda da 
fracção “D”, Tipologia T3, com a área bruta privativa de 112,57 metros quadrados e 
com a área bruta dependente de 49,90 metros quadrados correspondente ao primeiro 
andar direito, com uma arrecadação no sótão do prédio urbano em regime de 
propriedade horizontal sito na Rua A, projectada à Estrada da Samorena, lote 5 em 
Samora Correia, Município de Benavente, descrita na Conservatória do Registo 
Predial de Benavente sob o n.º 04503-D- da freguesia de Samora Correia, e inscrita 
na Matriz Predial Urbana da mesma freguesia sob o artigo 8532-D. 
 
Sobre o móvel supra identificado incide uma hipoteca a favor do Banco Internacional 
de Crédito e vai ser vendido pelo valor de 82.500,00 € (oitenta e dois mil e quinhentos 
euros). 
 
   - Face ao exposto, cumpre informar: 
 
1 – Nos termos previstos no n.º 3, do art. 10.º do Decreto n.º 19/2008, de 1/7, diploma 
que criou um regime de medidas preventivas ao abrigo do art. 7.º do Decreto-Lei n.º 
794/76, de 5 de Novembro, na zona do Campo de Tiro de Alcochete, onde se encontra 
prevista a construção do novo aeroporto de Lisboa, e nas áreas circundantes, é 
concedido o direito de preferência aos municípios, nos termos previstos no n.º 1, 
relativamente a transmissões na área da zona 10 exterior às zonas de 1 a 9. 
 
2 – O prédio em causa encontra-se inserido na zona 10 exterior às zonas de 1 a 9 e 
que ao abrigo do n.º 4 do art. 10.º do Decreto n.º 19/2008, de 01/07 e nos termos dos 
artigos 2.º e 3.º do Decreto-Lei 862/76, de 22 de Dezembro, a comunicação pelos 
particulares da transmissão a título oneroso sujeita a direito de preferência, é dirigida 
ao município onde se localizam os terrenos ou edifícios objecto de transmissão. 
 
3 – Assim, a comunicação ora apresentada, enquadra-se na obrigação legal imposta 
pelo n.º 4 do art. 10.º do diploma. 
 
4 – No caso concreto, uma vez que é concedido o direito de preferência ao Município 
de Benavente, relativamente à transmissão, submete-se à consideração superior a 
decisão quanto ao eventual exercício do direito. 
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À consideração superior do senhor Director do DMAF. 
 
O Coordenador Técnico, 
António Teixeira da Rosa 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade renunciar ao direito de preferência nos 
termos do artigo 10.º, n.º 3, do Decreto n.º 19/2008, de 1 de Julho, quanto à 
transmissão onerosa da fracção “D“ do prédio identificado na presente informação. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta, nos termos dos números 3 e 4 do 
artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 
 
 
INTRODUÇÃO DE UM PONTO EXTRA À ORDEM DO DIA 
 
EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE PREFERÊNCIA CONFERIDO AO MUNICÍPIO 
DE BENAVENTE NO ÂMBITO DO DECRETO N.º 19/2008, DE 01/07 
 
Relativamente  ao objecto das deliberações dos órgãos Colegiais, o art. 83.º da Lei 
169/99, de 18 de Setembro, estabelece uma regra e uma excepção. 
 
Assim: 
 
A Regra é de que só podem ser alvo de discussão e objecto de deliberação os 
assuntos incluídos na ordem do dia, distribuída a todos os membros do órgão, com a 
antecedência mínima de quarenta e oito horas sobre a data da reunião. 
 
A Excepção, consiste na possibilidade de, em reuniões ordinárias, outros assuntos 
poderem ser abordados, desde que dois terços dos membros presentes por 
reconhecerem urgência, os queiram ver tratados. 
 
Considerando: 
 
- A urgência e a natureza do assunto, proponho que seja introduzido na Ordem do Dia 
o ponto a seguir discriminado. 
 
Benavente, 15 de Fevereiro de 2010 
 
O Presidente da Câmara 
- António José Ganhão - 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade introduzir o presente ponto extra na 
ordem do dia. 
 
 
Ponto Extra 11 - EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE PREFERÊNCIA CONFERIDO 
AO MUNICÍPIO DE BENAVENTE NO ÂMBITO DO DECRETO N.º 19/2008, DE 01/07 
 
Registo de Entrada N.º 2010/3105, de 12-02  
Requerente: NIS8 – Imobiliária e Investimento SA 
 
Informação N.º 0137/2010, de 12-02 
 
A requerente, tendo em vista a instrução do processo relativo à escritura de compra e 
venda do prédio rústico, destinado a Cultura Arvense, sita no Contador, Oliveiras, em 
Benavente, solicita à Câmara Municipal de Benavente, o seguinte: 
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- Que o Município de Benavente se pronuncie sobre o direito legal de preferência 
conferido ao Município de Benavente na alienação a título oneroso do prédio rústico 
com a área de 20.600,00 metros quadrados, sito em Benavente, o qual confronta a 
Norte e a Sul com José Mendes Gomes, a Nascente com a Azinhaga do Contador e a 
Poente com Maria do Céu Horta que se encontra descrito na Conservatória do Registo 
Predial de Benavente sob o n.º 03176 da freguesia de Benavente, e inscrito na Matriz 
Predial Rústica da mesma freguesia sob os artigos 32 da Secção “BN”.   
 
O imóvel supra identificado vai ser vendido à Senhora Rosa Mendes Gomes, livre de 
ónus ou encargos pelo valor de 80.000,00 € (oitenta mil euros). 
 
   - Em face do exposto, cumpre informar: 
 
1 – Nos termos previstos no n.º 3, do art. 10.º do Decreto n.º 19/2008, de 1/7, diploma 
que criou um regime de medidas preventivas ao abrigo do art. 7.º do Decreto-Lei n.º 
794/76, de 5 de Novembro, na zona do Campo de Tiro de Alcochete, onde se encontra 
prevista a construção do novo aeroporto de Lisboa, e nas áreas circundantes, é 
concedido o direito de preferência aos municípios, nos termos previstos no n.º 1, 
relativamente a transmissões na área da zona 10 exterior às zonas de 1 a 9. 
 
2 – O prédio em causa encontra-se inserido na zona 10 exterior às zonas de 1 a 9 e 
que ao abrigo do n.º 4 do art. 10.º do Decreto n.º 19/2008, de 01/07 e nos termos dos 
artigos 2.º e 3.º do Decreto-Lei 862/76, de 22 de Dezembro, a comunicação pelos 
particulares da transmissão a título oneroso sujeita a direito de preferência, é dirigida 
ao município onde se localizam os terrenos ou edifícios objecto de transmissão. 
 
3 – Assim, a comunicação ora apresentada, enquadra-se na obrigação legal imposta 
pelo n.º 4 do art. 10.º do diploma. 
 
4 – No caso concreto, uma vez que é concedido o direito de preferência ao Município 
de Benavente, relativamente à transmissão, submete-se à consideração superior a 
decisão quanto ao eventual exercício do direito. 
 
À consideração superior do senhor Director do DMAF. 
 
O Coordenador Técnico, 
António Teixeira da Rosa 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade renunciar ao direito de preferência nos 
termos do artigo 10.º, n.º 3, do Decreto n.º 19/2008, de 1 de Julho, quanto à 
transmissão onerosa do prédio identificado na presente informação. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta, nos termos dos números 3 e 4 do 
artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 
 
 
INTRODUÇÃO DE UM PONTO EXTRA À ORDEM DO DIA 
 
EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE PREFERÊNCIA CONFERIDO AO MUNICÍPIO 
DE BENAVENTE NO ÂMBITO DO DECRETO N.º 19/2008, DE 01/07 
 
Relativamente  ao objecto das deliberações dos órgãos Colegiais, o art. 83.º da Lei 
169/99, de 18 de Setembro, estabelece uma regra e uma excepção. 
 
Assim: 
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A Regra é de que só podem ser alvo de discussão e objecto de deliberação os 
assuntos incluídos na ordem do dia, distribuída a todos os membros do órgão, com a 
antecedência mínima de quarenta e oito horas sobre a data da reunião. 
 
A Excepção, consiste na possibilidade de, em reuniões ordinárias, outros assuntos 
poderem ser abordados, desde que dois terços dos membros presentes por 
reconhecerem urgência, os queiram ver tratados. 
 
Considerando: 
 
- A urgência e a natureza do assunto, proponho que seja introduzido na Ordem do Dia 
o ponto a seguir discriminado. 
 
Benavente, 15 de Fevereiro de 2010 
 
O Presidente da Câmara 
- António José Ganhão - 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade introduzir o presente ponto extra na 
ordem do dia. 
 
 
Ponto Extra 12 - EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE PREFERÊNCIA CONFERIDO 
AO MUNICÍPIO DE BENAVENTE NO ÂMBITO DO DECRETO N.º 19/2008, DE 01/07 
 
Registo de Entrada N.º 2010/3103, de 12-02  
Requerente: NIS8 – Imobiliária e Investimento SA 
 
Informação N.º 0138/2010, de 12-02 
 
A requerente, tendo em vista a instrução do processo relativo à escritura de compra e 
venda do prédio rústico, destinado a cultura arvense, sita no Miradouro, em 
Benavente, solicita à Câmara Municipal de Benavente, o seguinte: 
 
- Que o Município de Benavente se pronuncie sobre o direito legal de preferência 
conferido ao Município de Benavente na alienação a título oneroso do prédio rústico 
com a área de 19.960,00 metros quadrados, sito em Benavente, o qual confronta a 
Norte com Manuel de Jesus Mendes, Sul com herdeiros de Manuel Dias Freitas, a 
Nascente com herdeiros de Manuel Dias Freitas e Luís Freitas Bastos e a Poente com 
Carlos Sabino Carvalho, que se encontra descrito na Conservatória do Registo Predial 
de Benavente sob o n.º 02519 da freguesia de Benavente, e inscrito na Matriz Predial 
Rústica da mesma freguesia sob os artigos 24 da Secção “BM”.   
 
O imóvel supra identificado vai ser vendido ao Senhor Arlindo Maia Dias e esposa, 
livre de ónus ou encargos pelo valor de 75.000,00 € (setenta e cinco mil euros). 
 
   - Em face do exposto, cumpre informar: 
 
1 – Nos termos previstos no n.º 3, do art. 10.º do Decreto n.º 19/2008, de 1/7, diploma 
que criou um regime de medidas preventivas ao abrigo do art. 7.º do Decreto-Lei n.º 
794/76, de 5 de Novembro, na zona do Campo de Tiro de Alcochete, onde se encontra 
prevista a construção do novo aeroporto de Lisboa, e nas áreas circundantes, é 
concedido o direito de preferência aos municípios, nos termos previstos no n.º 1, 
relativamente a transmissões na área da zona 10 exterior às zonas de 1 a 9. 
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2 – O prédio em causa encontra-se inserido na zona 10 exterior às zonas de 1 a 9 e 
que ao abrigo do n.º 4 do art. 10.º do Decreto n.º 19/2008, de 01/07 e nos termos dos 
artigos 2.º e 3.º do Decreto-Lei 862/76, de 22 de Dezembro, a comunicação pelos 
particulares da transmissão a título oneroso sujeita a direito de preferência, é dirigida 
ao município onde se localizam os terrenos ou edifícios objecto de transmissão. 
 
3 – Assim, a comunicação ora apresentada, enquadra-se na obrigação legal imposta 
pelo n.º 4 do art. 10.º do diploma. 
 
4 – No caso concreto, uma vez que é concedido o direito de preferência ao Município 
de Benavente, relativamente à transmissão, submete-se à consideração superior a 
decisão quanto ao eventual exercício do direito. 
 
À consideração superior do senhor Director do DMAF. 
 
O Coordenador Técnico, 
António Teixeira da Rosa 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade renunciar ao direito de preferência nos 
termos do artigo 10.º, n.º 3, do Decreto n.º 19/2008, de 1 de Julho, quanto à 
transmissão onerosa do prédio identificado na presente informação. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta, nos termos dos números 3 e 4 do 
artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 
 
 
02.04.05 – Secção de Taxas e Licenças 
 
Ponto 12 - OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA / INSTALAÇÃO DE ESPLANADA 
 
Após visita da Câmara ao local, submete-se o assunto a apreciação do 
Executivo 
 
Reg. n.º 21145, de 01.10.2009 
Requerente – João Duarte Ferreira / Restaurante * Come e leva * 
Localização – Rua Combatentes da Grande Guerra, 19 – Benavente 
Assunto – Ocupação da via pública/instalação de esplanada 
 
Informação técnica, 20.10.2009 
 
“Solicita o requerente licença de ocupação da via pública para colocação de 
esplanada, no Beco sem saída, localizado nas traseiras do Restaurante *Come e 
leva*. 
 
Face ao pedido e visitado o local, cumpre que: 
 

1. O requerente pretende instalar uma esplanada que ocupa 5m² do passeio, 
situado no local supra referido. 

 
2. O passeio serve para acesso dos moradores às traseiras das suas moradias, 

ora a pé ou então de bicicleta, ciclomotor ou motociclo. 
 

3. O passeio é um local público, que deve ser utilizado livremente por todos os 
peões e por isso deve manter-se livre de ocupações que condicionem a 
finalidade para a qual os mesmos foram construídos. De acordo com o 
estipulado pelo Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de Agosto, diploma que 
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regulamenta a acessibilidade aos edifícios e estabelecimentos que recebem 
público, via pública e edifícios habitacionais, os passeios devem ter uma 
largura livre de 1,5 metros. 

 
4. Face ao exposto, não vemos inconveniente á colocação da esplanada, desde 

que seja garantida a largura livre de 1,5m do passeio, para a passagem de 
peões e respectivos veículos”. 

 
À consideração superior,   
 
Pedro Nuno Simões Pereira, Técnico Superior de Administração Autárquica. 
 

O Chefe de Divisão O Director de 
Departamento O Presidente 

 
 
 
 
 
 
 

Na sequência de deslocação 
ao local com o Arquitecto 
Carlos Carvalho, a 
pretensão apesar de 
merecer particular cuidado 
na sua análise e decisão, 
julga-se de poder ser 
encarada a sua viabilidade, 
ainda que a área destinada 
a esplanada se confine aos 
limites da fachada posterior 
e a 1,50m de largura do 
espaço público de acesso às 
traseiras das moradias do 
Bairro Municipal.  
 
13.01.2010 

À reunião. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
22.10.2010 

 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: O SENHOR VEREADOR CARLOS COUTINHO 
comentou que, na visita da Câmara ao local, se pôde constatar que se trata de um 
arruamento localizado nas traseiras das habitações, dando acesso a alguns quintais e 
que existem dois outros restaurantes confinantes com aquele arruamento. 
Crê que a situação não será tão pacífica como afirma o técnico subscritor da presente 
informação, pelo que a opinião consensual foi no sentido de se efectuar a audiência 
prévia, com notificação aos próprios moradores para que se pronunciem sobre a 
utilização proposta. 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade e após visita da Câmara ao local, 
submeter o processo a audiência prévia nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo (C.P.A.), devendo notificar-se os moradores para que se pronunciem 
sobre a pretensão. 
 
 
02.04.06 – Secção de Compras e Aprovisionamento 
 
Ponto 13 – CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL – PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE HIGIENE URBANA DAS ZONAS URBANAS DE BENAVENTE, 
SANTO ESTEVÃO E SAMORA CORREIA, INCLUINDO PORTO ALTO – 
APRECIAÇÃO DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, FORMULADOS NOS 
TERMOS DO ARTIGO 50.º DO CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS, NA 
REDACÇÃO VIGENTE 
 
Processo n.º 0033/2010 
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Aos nove dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dez, pelas dez horas, na Sala 
de Sessões do Edifício dos Paços do Município, sito na Praça do Município, freguesia 
e município de Benavente, reuniu o Júri do Concurso Público Internacional visando a 
Prestação de Serviços de Higiene Urbana e Salubridade Pública das Zonas Urbanas 
de Benavente, Santo Estêvão e Samora Correia, incluindo Porto Alto, pelo período 
inicial de um ano, eventualmente renovável até ao máximo de trinta e seis meses, cujo 
anúncio foi publicado no Jornal Oficial da União Europeia, com anúncio de 
procedimento n.º 154/2010, publicado no Diário da República, n.º 13, 2.ª Série, de 20 
de Janeiro de 2010, a fim de proceder à análise e resposta aos esclarecimentos 
solicitados pelos interessados, dentro do prazo legal para o efeito, no termos do artigo 
4.º do Programa de Concurso, no procedimento antes mencionado.  
Compareceram e estiveram presentes os elementos efectivos do Júri:  
O Presidente: Manuel Joaquim Quá Isidro dos Santos, vereador da Câmara Municipal, 
entre outros, com o Pelouro de Higiene e Salubridade Públicas;  
Os Vogais: Sílvia de Jesus Martins António Freire, técnica superior, Área do Ambiente 
e Ana Carla Ferreira Gonçalves, técnica superior, Jurista, ambas trabalhadoras do 
Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Benavente.  
O Júri procedeu à análise e resposta aos pedidos de esclarecimentos solicitados pelos 
interessados, enunciando sequencialmente, nos termos seguintes, os pedidos 
efectuados por aqueles e, em conformidade, os respectivos esclarecimentos 
considerados pertinentes, a saber:  
I – Pedidos:  
RECOLTE - RECOLHA, TRATAMENTO E ELIMINAÇÃO DE RESÍDUOS, S.A.:  
Questão 1 – Programa de Concurso – De acordo com o artigo 11º (critérios de 
adjudicação), entre outros, é considerado o factor Pps (Pessoal afecto à prestação de 
serviços). Este factor entra em consideração com os serviços de varredura manual, 
lavagem de contentores e a experiência profissional do técnico responsável. Tendo em 
conta a existência de mais serviços, como seja a varredura mecânica de arruamentos, 
questiona-se de que forma serão avaliados estes serviços, em relação ao pessoal 
afecto. Caso os intervenientes na varredura mecânica devam ser incluídos na 
varredura manual, questiona-se se as quantidades apresentadas para cada local de 
limpeza deverão contemplar estes meios ou, se por outro lado, estes deverão 
funcionar como um acrescento aos mesmos.  
Questão 2 – Caderno de Encargos – Cláusulas Técnicas – O ponto 1.1.5 faz 
referência à recolha e lavagem de papeleiras. Tendo em conta o âmbito do presente 
concurso, onde se define que abrange o varrimento dos arruamentos interiores de 
jardins, questiona-se se a recolha, substituição de saco e lavagem das papeleiras 
existentes, no interior destes espaços verdes, deverão ser de igual forma 
contempladas no plano de trabalhos.  
Questão 3 – Caderno de Encargos – Cláusulas Técnicas – Ponto 1.2 faz referência à 
lavagem de contentores no município. Tendo em conta a água utilizada não só neste 
serviço, mas de igual forma na varredura mecânica de arruamentos, questiona-se se a 
Entidade Adjudicante, colocará à disposição do Adjudicatário um local para 
enchimento das viaturas de trabalho e respectiva descarga das águas decorrentes do 
serviço. Em caso afirmativo, quais os custos associados.  
Questão 4 – Caderno de Encargos – Cláusulas Técnicas – No seguimento da questão 
anterior, e como forma de agilizar o serviço de lavagem de contentores, questiona-se a 
possibilidade de fornecimento, para efeitos da elaboração da presente proposta, dos 
dias de recolha praticados na actualidade e respectivos horários, para os diferentes 
locais envolvidos, bem como a localização dos respectivos contentores.  
Questão 5 – Caderno de Encargos – Cláusulas Técnicas – De acordo com o ponto 
2.14.2, o Adjudicatário deverá possuir instalações, para organização do serviço. O 
Município de Benavente possui instalações que possa disponibilizar, para este efeito? 
Em caso afirmativo, qual a sua localização e respectivos custos associados.  
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Questão 6 – Caderno de Encargos – Cláusulas Técnicas – Nos mapas anexos aos 
documentos do concurso, é possível visualizar as zonas de intervenção, sendo que, 
de acordo com a legenda, as áreas a sombreado correspondem a uma frequência 
diária de limpeza. No interior da área a sombreado encontra-se arruamentos 
sublinhados a vermelho que, de acordo com a legenda dizem respeito a uma 
frequência de limpeza trissemanal. Solicita-se um esclarecimento em relação ao que 
se deverá entender para as diferentes zonas.  
Questão 7 – Caderno de Encargos – Cláusulas Técnicas – No ponto 1.2. é referido 
que os resíduos recolhidos deverão ser depositados na Estação de Transferência de 
Salvaterra de Magos. Questiona-se se os resíduos resultantes da Varredura Mecânica 
também poderão ser descarregados na Estação de Transferência?  
Questão 8 – Caderno de Encargos – Cláusulas Técnicas – No caso de renovação da 
Prestação de Serviços qual a Fórmula de Revisão de Preços a ser considerada?  
Questão 9 – Caderno de Encargos – Cláusulas Técnicas – Na análise dos diferentes 
meios de divulgação do presente concurso, detectaram-se discrepâncias relativas quer 
à data quer à hora de entrega da presente proposta … Solicita-se um esclarecimento 
em relação à efectiva data e hora de entrega da proposta.  
CESPA – PORTUGAL, S.A..:  
Questão 10 – Na publicação do JO datado de 23 de Janeiro, foi rectificada a data de 
recepção das propostas para 24 de Fevereiro de 2010, no entanto na plataforma 
electrónica está indicada a data de 28 de Fevereiro de 2010. Solicita-se que indiquem 
qual a data limite para entrega de propostas.  
Questão 11 – Relativamente aos resíduos provenientes da varredura mecânica, qual 
deverá ser o destino final a considerar? De quem será a responsabilidade com os 
custos de deposição? De quem será a responsabilidade com os custos de deposição? 
Caso seja do Adjudicatário, quais deverão ser os custos a considerar?  
Questão 12 – Relativamente à lavagem de contentores:  
- A água necessária para a realização dessa tarefa ficará a cargo do adjudicatário ou 
poderá ser fornecida pela Entidade Adjudicante?  
- Qual deverá ser o destino final das águas residuais provenientes do serviço de 
lavagem dos contentores?  
- Quem será o responsável pelo custo com o tratamento das águas residuais, o 
Adjudicatário ou a Entidade Adjudicante) Caso seja o Adjudicatário, quais deverão ser 
os custos a considerar 
Questão 13 – É possível disponibilizarem a cartografia do concelho de Benavente, em 
formato digital, com o objectivo de proceder ao registo da localização dos contentores 
instalados para planeamento dos circuitos de lavagem?  
Questão 14 – Quanto à revisão de preços: Atendendo ao facto que se prevê a 
renovação do contrato, e que o Programa de Concurso ou o Caderno de Encargos não 
referem nem a fórmula nem o momento de aplicar essa revisão de preços, deverá o 
concorrente apresentar as condições de actualização dos respectivos preços, ou será 
que a Entidade Adjudicante irá fixar desde já a revisão a considerar nas propostas (por 
exemplo, I.P.C.)?  
Questão 15 – No âmbito desta prestação de serviços a entidade adjudicante poderá 
ceder instalações ou local para implantação das futuras instalações de apoio aos 
serviços objecto deste concurso? Em caso afirmativo, em que condições?  
Questão 16 – Relativamente aos critérios de adjudicação é avaliado a apresentação 
de equipamento específico para limpeza urbana (ponto 1.1.2.3 do Artigo 11º do 
Programa de Concurso). Solicita-se que especifiquem a que equipamento se referem.  
ECOAMBIENTE-CONSULTORES DE ENGENHARIA, GESTÃO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, S.A.:  
Exime-se o júri da transcrição das questões colocadas, pelos fundamentos que mais 
adiante se avançarão, na respectiva resposta. 

SUMA – SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE, S.A..:  
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Questão 17 – No ponto 1.1.1. do PC a pontuação do critério Preço no primeiro 
intervalo será de 100 pontos para: Preço proposto Pp ≥ 90%Pb ∧ Pp≤ 92,5% Pp tal 
conforme consta do processo ou antes para Preço proposto (Pp) ≥ 90%Pb ∧ Pp≤ 
92,5% Pb?  
PRAGOSA, AMBIENTE, SA..:  
Questão 18 – Tendo conhecimento que a Câmara Municipal de Benavente possui 
uma viatura de lavagem de contentores e outra de recolha de RSU, podemos admitir 
na proposta o recurso a subcontratação desses meios à CM Benavente?  
Questão 19 – Relativamente ao equipamento específico para Limpeza Urbana 
solicitamos que V. Exas, refiram qual o entendimento de “equipamento específico” 
descrevendo detalhadamente o mesmo.  
Questão 20 – Qual a necessidade de afectar 3 motoristas e 4 cantoneiros à prestação 
de serviço de lavagem de contentores?  
Questão 21 – Uma vez que não se encontra patenteada um Mapa de Quantidades 
solicitamos a V.Exas se dignem informar quais os preços unitários e respectivas 
composições a indicar na nota justificativa do preço proposto?  
Questão 22 – Qual o número global de papeleiras existentes no perímetro urbano a 
concurso?  
Questão 23 – Qual a quantidade de sarjetas e sumidouros existentes no perímetro 
urbano a concurso 
II – Esclarecimentos:  
Resposta 1 – O factor “1.1.3 – Pessoal afecto à prestação de serviços: 20 %” que 
densifica o critério de adjudicação do presente processo concursal, reportando-se às 
“Características Técnicas da Prestação de Serviços” insertas nas “Clausulas 
Técnicas”, partes integrantes do respectivo Caderno de Encargos é composto por três 
subfactores, a saber: “1.1.3.1 – N.º de cantoneiros afectos à prestação de serviços de 
varredura manual (50%)”, “1.1.3.2 – N.º de motoristas e cantoneiros afecto à prestação 
de serviços de lavagem de contentores (25%) e “1.1.3.3 – Experiência profissional e 
formação do responsável técnico (25%). Estando em causa a clarificação do 
estabelecimento dos dois primeiros subfactores, em detrimento de um outro 
hipoteticamente possível, respeitante ao número de efectivos de pessoal a afectar ao 
serviço de varredura mecânica, cabe referir que, tal como decorre das referidas 
“Clausulas Técnicas” do Caderno de Encargos, o último dos serviços surge como 
complementar ao da varredura manual, sendo que este, por seu turno e por evidência 
das exigências formuladas em tal peça procedimental, claramente surge como 
prevalente ou decisivo na qualidade que a Entidade Adjudicante quer ver cumprida 
quanto ao serviço mais abrangente que os comporta ambos, seja, o serviço de 
Varredura Urbana. Esta complementaridade que, do ponto de vista técnico, se coloca 
naturalmente, pelas limitações de execução inerentes ao serviço de varredura 
mecânica, foi determinante para a eleição do referido subfactor 1.1.3.1. Mais, acresce 
esclarecer, quanto à eleição do subfactor de ponderação 1.1.3.2. que a mesma se 
justifica por estar em causa a prestação de um serviço perfeitamente autónomo face 
ao da ”Varredura Urbana”, imperando a necessidade de afectação mínima de efectivos 
de pessoal, tal como consta do ponto 1.2. das “Clausulas Técnicas” do Caderno de 
Encargos, tendo em vista a qualidade suficientemente satisfatória da prestação do 
serviço em causa, no que é o entendimento da Entidade Adjudicante. A final, resulta 
evidente que o número de efectivos de pessoal a afectar pelos eventuais 
concorrentes, em sede das suas propostas, no que concerne à prestação do serviço 
de varredura mecânica não é considerável na aplicação do subfactor de ponderação 
1.1.3.1., porquanto do Caderno de Encargos, “Clausulas Técnicas” resulta que os 
mesmos concorrentes, quanto ao serviço varredura manual, terão que considerar a 
afectação em permanência e em exclusividade do respectivo pessoal, nos termos da 
frequência de serviços prevista na mesma peça procedimental.  
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Resposta 2 – Responde-se afirmativamente à questão, uma vez que no referido ponto 
1.1.5 das “Clausulas Técnicas” do Caderno de Encargos não se distingue, sendo certo 
que claramente resulta de todas as peças procedimentais do presente concurso o 
seguinte âmbito territorial da prestação de serviços em causa: “Zonas urbanas de 
Benavente, Santo Estêvão e Samora Correia, incluindo o Porto Alto”.  
Resposta 3 – O âmbito da prestação de serviços a concurso, no que respeita à 
“Lavagem e desinfecção dos contentores de resíduos indiferenciados” é o constante 
no ponto 1.2. das “Clausulas Técnicas” do Caderno de Encargos, no qual inexistem 
quaisquer referências quer quanto às condições de abastecimento de água das 
viaturas de trabalho, quer quanto ao destino final dos efluentes resultantes da 
execução do serviço em causa, excluindo-se, assim, tais situações do mencionado 
âmbito. Assim, é ao futuro adjudicatário que incumbirá assegurar tais operações, 
sendo da sua responsabilidade o cômputo e a assunção dos respectivos custos.  
Resposta 4 – Informa-se que actualmente os dias de recolha dos resíduos sólidos 
urbanos indiferenciados depositados nos contentores decorrem de Segunda-feira a 
Sábado, nos seguintes horários: das 5 horas às 12 horas de cada dia útil da semana e 
das 5 horas às 9 horas, aos Sábados. Mais se informa que não existe levantamento 
rigoroso respeitante à localização dos contentores existentes nas áreas urbanas do 
Município de Benavente.  
Resposta 5 – A resposta a esta questão é negativa, decorrendo clara e 
expressamente do ponto 2.14. das Clausulas Técnicas” do Caderno de Encargos que 
o futuro adjudicatário deverá possuir instalações próprias para parquear ou arrumar 
todos os seus equipamentos afectos à prestação de serviços posta a concurso, para 
além de refeitório e de instalações sanitárias a serem utilizadas pelo seu pessoal 
afecto àquela.  
Resposta 6 – Em complemento à legenda de leitura dos Mapas Anexos referidos, 
relativos à prestação do serviço de varredura manual, esclarece-se que cada uma das 
zonas urbanas consideradas no presente procedimento concursal foi dividida em 
número variável de cantões, cada um identificado com uma cor específica, sendo que 
ao nível da representação gráfica “Cantão”, o mesmo é assinalado na íntegra por uma 
malha que significa a frequência diária do serviço e com linhas vermelhas, os 
respectivos arruamentos nos quais se verifica uma frequência trissemanal de 
execução do mesmo serviço.  
Resposta 7 – O âmbito da presente prestação de serviços no que respeita à varredura 
mecânica é o decorrente dos pontos 1.1. e 1.1.2. das Clausulas Técnicas” do Caderno 
de Encargos, nada sendo referido, expressa ou tacitamente, quanto ao questionado, 
sendo que a respectiva matéria não deve ser considerada como integrante daquele 
âmbito. Donde, é ao futuro adjudicatário que caberá, em cumprimento das normas 
legais aplicáveis, a responsabilidade do encaminhamento e do destino final dos 
resíduos em causa.  
Resposta 8 – De acordo com o artigo 300.º do Código dos Contratos Públicos, na 
redacção vigente, só há lugar à revisão de preços se o contrato o determinar, fixando 
os respectivos termos, nomeadamente o método de cálculo e a periodicidade. Ou seja, 
em regra, para a generalidade dos contratos administrativos, vigora o princípio da 
irrevisibilidade dos preços, tendo a revisão de preços um carácter excepcional, 
colocando-se ou em face da longa duração da execução do contrato ou de uma 
alteração, no período de execução do contrato, a nível geral da economia, dos preços 
unitários inicialmente contratados, porquanto contraria o princípio da estabilidade do 
contrato e o princípio do risco contratual.  
Esta disciplina legal vigora sem prejuízo do que o próprio Código dos Contratos 
Públicos dispõe, quanto à reposição do equilíbrio financeiro do contrato no seu artigo 
282.º, a qual resultará, necessariamente, da própria Lei ou, expressamente, do 
clausulado contratual.  
Neste enfoque, cumpre esclarecer que a não referência, nas peças procedimentais, de 
quaisquer normas, quer referentes à revisão de preços, quer à reposição do equilíbrio 
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financeiro do contrato é intencional, ou seja, constituiu entendimento da Entidade 
Adjudicante que no futuro contrato, em face da natureza da concreta prestação de 
serviços, devem vigorar os princípios gerais regra na generalidade dos contratos 
administrativos já referidos, a irreversibilidade dos preços, a estabilidade contratual, 
bem como o risco contratual.  
Resposta 9 – Nos termos do regime legal aplicável, considera-se que a publicação 
oficial na ordem jurídica interna nacional, em Diário da República, é a que prevalece. 
Assim sendo, atendendo ao vertido nos pontos 10 e 15 do Anúncio de Procedimento 
n.º 154/2010, publicado no Diário da República, n.º 13, de 20 de Janeiro de 2010, e 
concretizando, indica-se que o termo do prazo para a apresentação das propostas 
ocorrerá às 23 horas e 59 minutos do próximo dia 28.02.2010.  
Resposta 10 – Remete-se para a resposta 9 imediatamente supra.  
Resposta 11 – Remete-se para a resposta 7 supra.  
Resposta 12 – Remete-se para a resposta 3 supra.  
Resposta 13 – A resposta é negativa, esclarecendo-se que cabe a todos os 
interessados dotarem-se dos meios que entenderem necessários à melhor elaboração 
da eventual proposta, através da solicitação dos serviços e bens junto das entidades 
competentes, entendendo-se que a documentação solicitada, sem mais, não deve ser 
considerável como parte integrante de quaisquer das peças do presente procedimento 
concursal.  
Resposta 14 – Remete-se para a resposta 8 supra.  
Resposta 15 – Remete-se para a resposta 5 supra.  
Resposta 16 – Deverão ser considerados pelo interessado, na eventual elaboração de 
proposta ao presente processo concursal todos os equipamentos aplicáveis à 
execução da prestação dos serviços a concurso, vulgo limpeza urbana, considerados 
como necessários à boa arte na execução de todas as tarefas específicas que aqueles 
serviços pressupõem.  
Sobre os esclarecimentos solicitados pela interessada ECOAMBIENTE-
CONSULTORES DE ENGENHARIA, GESTÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, S.A.: 
Não há esclarecimentos a prestar, porquanto é notório que os esclarecimentos 
solicitados não correspondem ao objecto do presente processo de concurso, dirigindo-
se a outra Entidade Adjudicante.  
Resposta 17 – Reconhece-se o manifesto erro de escrita assinalado pelo interessado. 
Assim, no artigo 11.º do Programa de Concurso, Metodologia, 1.1 – Factores e 
subfactores submetidos à concorrência, 1.1.1 – Preço Total: 50%, no quadro de 
intervalos previsto, na sua primeira linha, onde se lê 
  

Preço da proposta Pp ≥ 90%Pb ∧ Pp≤ 92,5% 
Pp 

100 Pontos 

 
deve ler-se 
 

Preço da proposta Pp ≥ 90%Pb ∧ Pp≤ 92,5% 
Pb 

100 Pontos 

Resposta 18 – A resposta é negativa. Constitui, nos termos legais, bem como nos 
termos das normas vertidas nas peças procedimentais do presente concurso, 
obrigação dos eventuais candidatos dar resposta integral ao respectivo objecto, 
através de bens e equipamentos próprios.  
Resposta 19 – Remete-se para a resposta 16 supra.  
Resposta 20 – Começa-se por esclarecer que os números de efectivos de pessoal a 
afectar ao serviço de limpeza e desinfecção dos contentores de resíduos 
indiferenciados apontados pelo interessado não são os decorrentes da correcta leitura 
do ponto 1.2.3. das “Clausulas técnicas” do Caderno de Encargos, para o qual se 
remete. Assim sendo, não se alcança o verdadeiro sentido do esclarecimento 
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solicitado, respondendo-se nos termos do excursado no primeiro período do presente 
parágrafo.  
Resposta 21 – Dada a natureza legal da prestação de serviços a concurso, não se 
encontra prevista na lei qualquer obrigação que vincule a Entidade Adjudicante à 
elaboração obrigatória de Mapa de Quantidades de Trabalhos. Em todo o caso, 
esclarece-se que, em concreto e de facto, inexiste qualquer levantamento 
minimamente exacto que permitisse a elaboração do documento em causa.  
Resposta 22 – Não é possível responder a esta questão por inexistir trabalho de 
levantamento correspondente, desconhecendo-se o número efectivo de papeleiras 
existentes.  
Resposta 23 – Não é possível responder a esta questão por inexistir trabalho de 
levantamento correspondente, desconhecendo-se o número efectivo de sarjetas e 
sumidouros existentes.  
Todas as deliberações do júri foram tomadas por unanimidade.  
Em face dos esclarecimentos supra prestados nas respostas 4 e 17, cabe dar 
cumprimento ao disposto no número 3 do artigo 50.º do citado Código dos Contratos 
Públicos, remetendo-se a presente Acta, para efeitos de aprovação, por parte da 
Câmara Municipal, das correspondentes rectificações ao Programa de Concurso, 
artigo 11.º e ao Caderno de Encargos, Clausulas Técnicas, nos termos da mesma 
norma jurídica.  
E nada mais havendo a tratar, o Presidente do Júri deu por encerrada a presente 
reunião, pelas doze horas e trinta minutos, tendo-se procedido à elaboração da 
presente acta, no total de nove (9) páginas devidamente numeradas e rubricadas, a 
qual depois de lida vais ser assinada por todos os membros do Júri.  

 
O Presidente, Manuel Joaquim Quá Isidro dos Santos, Vereador da Câmara Municipal 
de Benavente 
 
A vogal, Sílvia Freire, Técnica Superior, Área do Ambiente, Câmara Municipal de 
Benavente 
 
A vogal, Ana Carla Gonçalves, técnica superior, Jurista, Câmara Municipal de 
Benavente 
 

O Chefe de Divisão O Director de 
Departamento O Presidente 

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

À reunião. 
 
 
 
10.02.2010 

 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar as rectificações das peças 
procedimentais em sede do Concurso Público em causa, propostas pelo respectivo 
júri, nos termos constantes da Acta da respectiva reunião, ao abrigo e para os efeitos 
decorrentes do n.º 3 do artigo 50.º do Código dos Contratos Públicos. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta, nos termos dos números 3 e 4 do 
artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 
 
 
02.05 – Gabinete de Gestão e Controle do Plano e Orçamento 
 
Ponto 14 – PROPOSTA DE II.ª ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO E I.ª ALTERAÇÃO 
AS GRANDES OPÇÕES DO PLANO 
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: O SENHOR PRESIDENTE explicou os documentos, 
por cada rubrica, no que se refere a reforços e diminuições. 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por maioria, com a abstenção da Senhora Vereadora Ana 
Casquinha, aprovar as propostas do Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
relativas à II Alteração Orçamental e I Alteração às Grandes Opções do Plano que, 
depois de rubricadas e por fotocópia, ficam apensas à presente acta. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta, nos termos dos números 3 e 4 do 
artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 
 
 
03 – Departamento Municipal de Obras, Urbanismo, Ambiente e Serviços 
Urbanos 
 
03.02 – Divisão Municipal de Obras Municipais 
 
03.02.01 – Sector de Obras Municipais 
 
Ponto 15 - EMPREITADA DE: “BENEFICIAÇÃO/REFORMULAÇÃO DO PARQUE 
25 DE ABRIL, EM BENAVENTE 

CONTA DA EMPREITADA – APROVAÇÃO 
 
Processo n.º 4.1.2/07-2006 
Adjudicatário: TECNOVIA – Sociedade de Empreitadas, S.A. 
 
Informação D.M.O.U.A.S.U. n.º 43/2010, de 10 de Fevereiro 
 
Na sequência da reunião efectuada em 2010-01-29 e clarificadas que foram as 
dúvidas suscitadas quando ao custo final da obra e posição em tempo expressa pela 
Câmara Municipal, a Conta da Empreitada em referência mereceu o acordo do 
adjudicatário, tendo a mesma sido, após devidamente assinada, remetida através da 
carta ref.ª 335/RMA/JÁ/1679 de 2010-02-02 (registo de entrada em 2010-02-04 com o 
n.º 2361). 
 
Face ao exposto, submete-se a referida Conta da Empreitada, à aprovação. 
 
Mário Jorge Cardoso Barcelos, Director do Departamento Municipal de Obras, 
Urbanismo, Ambiente e Serviços Urbanos 
 

Conta da Empreitada 
Termo de Aceitação e Aprovação 

 
ACEITAÇÃO 
 
Analisada a conta da Empreitada, traduzida nos documentos em anexo e da qual se 
poderá inferir em síntese, 
 

Valor da Adjudicação s/ IVA 596.963,73 € 
Trabalhos a Mais s/ IVA 43.421,41 € 
Trabalhos a Mais de Natureza Prevista 9.842,91 € 
Trabalhos a Mais de Natureza Imprevista 33.578,50 € 
Trabalhos a Menos s/ IVA 8.501,66 € 
(*) Revisão de Preços 28.743,07 € 
Valor por facturar (manutenção) 0,00 € 
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Custo Final da Obra s/ IVA 660.626,55 € 
Valor do IVA  33.031,33 € 
Custo Final da Obra c/ IVA 693.657,88 € 

 
o adjudicatário - TECNOVIA - Sociedade de Empreitadas, S.A., representado pelo Sr. 
Joaquim José Almeida, nos termos e para efeitos do disposto no artigo 222.º do 
Decreto-Lei 59/99 de 2 de Março, manifesta-se concordante com a mesma, pelo que 
considera cumprido o respectivo contrato, não deduzindo por consequência qualquer 
reclamação. 
 
Data: 2010/02/02    
Joaquim José Almeida, Representante do Empreiteiro 
 

Parecer: 
 
 
 
O Director do DMOUASU 

Despacho: 
 
À REUNIÃO 
 
10-02-2010 

 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a conta da empreitada em 
epígrafe. 
 
 
Ponto 16 – EMPREITADA DE: “EXECUÇÃO DE PASSEIOS E REPARAÇÃO DE 
PAVIMENTOS NA FREGUESIA DE SANTO ESTÊVÃO” 

- AUTO DE RECEPÇÃO PROVISÓRIA / A CONHECIMENTO 
 
Processo n.º 4.1.5/18-2009 
Adjudicatário: PROTECNIL – Sociedade Técnica de Construções, S.A. 
 
Concluída a obra mencionada em epígrafe, procedeu-se, nos termos do artigo 395.º 
do Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de Março, à vistoria dos trabalhos executados pelos 
representantes da Câmara Municipal e com a assistência do representante do 
empreiteiro. 
Verificando-se, pela vistoria realizada, que a obra estava em condições de ser 
recebida, considerou-se efectuada a sua recepção provisória, de acordo com o 
respectivo Auto de Recepção Provisória datado de 2010-01-29, o qual se submete a 
conhecimento. 
 

AUTO DE RECEPÇÃO PROVISÓRIA 
 
Aos vinte e nove dias do mês de Janeiro de dois mil e dez e no local onde foram 
executados os trabalhos que constituem a empreitada de: “ Execução de passeios 
e reparação de pavimentos na freguesia de Santo Estêvão”, adjudicada à firma 
“PROTECNIL - Sociedade Técnica de Construções, S.A.”, no valor de 4.871,25 € 
(quatro mil oitocentos e setenta e um euros e vinte e cinco cêntimos), excluindo 
o IVA e pelo prazo de execução de 5 (cinco) dias, contados da data do Auto de 
Consignação, por despacho Superior exarado em treze de Novembro de dois mil e 
nove, compareceram os Srs. Manuel Joaquim Quá Isidro dos Santos, Vereador, 
Maria Virgínia Antunes Pinto, Engenheira Civil, na qualidade de representantes do 
Dono da Obra e o Sr. Rogério Carlos Matias Gonçalves Carrasqueira, Engenheiro 
Civil, na qualidade de representante do Adjudicatário, a fim de procederem ao exame 
e vistoria de todos os trabalhos que constituem a empreitada.  
Tendo-se verificado que, 
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− foi observado o cumprimento de todas as obrigações contratuais e legais 
do empreiteiro; 

− o Plano de Prevenção e Gestão de Resíduos de Construção e Demolição 
foi correctamente executado de acordo com o previsto em fase de 
projecto, em cumprimento do Decreto-Lei n.º 46/2008, de 12 de Março, 
tendo sido os resíduos reciclados conforme declaração apresentada pelo 
empreiteiro; 

− concluída a obra, a área de intervenção foi objecto de uma limpeza geral; 
foi considerada a obra em condições de ser recebida provisoriamente, iniciando-se 
deste modo o prazo de garantia de 2 anos, nos termos do definido pela cláusula 36.º 
do Caderno de Encargos. 
 Pelo Sr. Rogério Carlos Matias Gonçalves Carrasqueira, Engenheiro Civil, na 
qualidade de representante da firma adjudicatária, foi declarado aceitar os termos em 
que se acha exarado este Auto e não ter a apresentar quaisquer reclamações ou 
reservas a este acto. 
E reconhecendo-se nada mais haver para tratar, foi encerrado este Auto de 
Recepção Provisória, lavrado em cumprimento do disposto no artigo 395.º do 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Março, o qual lido em voz alta e achado conforme, 
vai ser assinado pelas pessoas que nele intervieram, pela ordem da sua menção, 
determinando o mesmo a entrada em funcionamento. 
 
Manuel Joaquim Quá Isidro dos Santos, Vereador – C.M.B 
Maria Virgínia Antunes Pinto; Engenheira Civil – C.M.B. 
Rogério Carlos Matias Gonçalves Carrasqueira, Engenheiro Civil - Representante do 
Empreiteiro 
 
 
03.03 – Divisão Municipal de Obras Particulares 
 
03.03.01 – Secção de Obras Particulares 
 
LICENCIAMENTOS E AUTORIZAÇÕES DE EDIFICAÇÕES 
 
Ponto 17 – AMPLIAÇÃO DE ARMAZÉM E ALTERAÇÃO DO USO PARA 
COMÉRCIO POR GROSSO / JUNÇÃO DE ELEMENTOS 
 
Presente para análise após visita do Executivo ao local 
 
Processo: 723/2009   
Requerente: Os Orixás - Comercialização de Artigos Religiosos e Afins, Lda.  
Local: Estrada das Sesmarias -  Samora Correia   
 
Informação técnica do Sector de Gestão Urbanística - Arquitectura, de 18-01-
2010  
 
Refere-se o presente processo ao pedido de licenciamento para ampliação de um 
armazém e a sua alteração de uso para “comércio por grosso misto sem 
predominância”, que a firma requerente pretende levar a efeito numa parcela de 
terreno com 6716 m2, sita no local acima referido e assinalado em planta de 
localização. 
 
Na sequência da informação técnica de 04-01-2010, em que se referia a necessidade 
da rectificação da pretensão face aos lugares de estacionamento, veio agora a firma 
requerente, através do registo de entrada n.º 519 de 11-01-2010, proceder à junção de 
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novos elementos ao processo, nomeadamente planta de implantação, para 
substituição da anteriormente entregue. 
 
Analisada a pretensão, cumpre informar: 
 
1 – São respeitados os usos e parâmetros estabelecidos nos artigos 22º e 24º do 
Regulamento do Plano Director Municipal de Benavente (PDMB), uma vez que a 
pretensão insere-se em Espaço Industrial, Área Industrial Existente. 
 
2 – Relativamente aos lugares de estacionamento, e de acordo com o estabelecido no 
artigo 84.ºA do Regulamento do PDMB, conjugado com a Portaria n.º 216-B/2008 de 3 
de Março, a presente proposta de ampliação, careceria dos seguintes lugares de 
estacionamento: 
 

Artigo 84º-A do RPDMB + Portaria n.º 216-B de 3 de Março Proposta 

Privados 24 88 
Total lugares Ligeiros 80 

Públicos 56 0 

Privados 1 6 
Total lugares Pesados 6 

Públicos 5 0 

 
2.1 – Pelo referido na exposição apresentada a 15-12-2009 (R.E. n.º 26194/2009), 
“requerendo-se que no interior do prédio se dará cumprimento à colocação da 
totalidade dos lugares de estacionamento público e privado para veículos ligeiros e 
pesados”, deixa-se à consideração superior a aceitação da colocação de 56 lugares 
de estacionamento ligeiro público e 5 lugares de estacionamento pesado público no 
interior da parcela, à semelhança de situações análogas. 
 
3 – Pretende a firma requerente proceder à compensação urbanística relativa à 
implantação de espaços verdes e de utilização colectiva, a realizar “…nos termos do 
definido no artigo 3.º do Regulamento Municipal de Cedências e Compensações 
Urbanísticas e de Taxas pela realização, reforço e manutenção de Infra-Estruturas 
Urbanísticas, pelo que deverá ser realizada em numerário, nos termos do definido no 
artigo 5.º do citado regulamento, pelo que se passa a expor o justificado proposto: 
Cc (€) = K1 (0,5) x Ac (397,19 m2) x V (587,22 €/m2) x 0,04 
Ci (€) = 0,40 x K2 (0,01) + (0,02 x 6)) x Ap (165,20 m2) x (587,22 €/m2) 
CN = Cc + Ci 
CN = 4.664,76 + 5.044,45 
CN = 9.709,21 € 
(o valor V corresponde ao valor fixado pela Portaria n.º 1240/2008 de 31 de Outubro 
para o concelho de Benavente)” 
3.1 – Tal como já fora referido, na informação técnica de 04-01-2010, deixa-se à 
consideração superior a aceitação da compensação em numerário tal como proposto 
pela firma requerente, sabendo que, de acordo com a Portaria n.º 216-B/2008 de 3 de 
Março, e face à ampliação pretendida temos as seguintes áreas: 
 

Portaria n.º 216-B/2008 de 3 de Março 

Espaços Verdes de utilização Colectiva 337,01 m2 

Equipamento de utilização colectiva 300,90 m2 

 
4 – A pretensão carece de prévio parecer da Autoridade Concelhia de Saúde. 
 
Em conclusão e face ao exposto, considera-se que: 
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- Deverá ser ponderado superiormente a aceitação referida em 2.1, relativamente aos 
lugares de estacionamento públicos. 
- Deverá ser ponderado superiormente a aceitação da compensação em numerário, tal 
como referido em 3.1. 
- Relativamente ao valor calculado e exposto em 3 da presente informação, deverá o 
mesmo ser confirmado pelo Sector de Gestão Urbanística aquando da apreciação dos 
projectos das especialidades necessários à correcta execução da obra. 
- Deverá ser solicitado parecer à Autoridade Concelhia de Saúde. 
 
À consideração Superior, 
 
Ana Cristina Rosa, Técnica Superior 
 

Parecer: 
 
Face ao teor da informação coloca-se à 
consideração superior a decisão quanto á 
aceitação de 56 lugares de estacionamento 
público de veículos ligeiros e de 5 lugares 
publico de veículos pesados no interior da 
parcela de terreno bem como a aceitação de 
compensação em numerário dada a 
ausência de 337,01m2 de área para 
espaços verdes e de utilização colectiva e a 
ausência de 300,90m2 de área para 
equipamentos para utilização colectiva, 
podendo o processo seguir a respectiva 
tramitação.             
 
25 JAN 2010 
 
O Chefe da Divisão Municipal de Obras 
Particulares

Parecer:  
 
Deverá a presente informação ser submetida a 
reunião de Câmara no sentido de ser tomada 
decisão quanto ao exposto nos pontos 2,1) e 
3,1) e a que reporta o parecer do CDMOP.          
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2010.01.25         
 
 O Director do DMOUASU 

 
 
 
 
 

Despacho: 
 
À Reunião 
 
10.Jan.25 
 
O Vereador 

 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade e após visita da Câmara ao local, aceitar 
a localização dos lugares de estacionamento público no interior da parcela de terreno, 
dado tratar-se de uma zona consolidada com alinhamento de muros. 
Mais foi deliberado, igualmente por unanimidade, aceitar a compensação em 
numerário pela ausência da área de terreno de 337,01 m2 destinada a espaços verdes 
e de utilização colectiva, e da área de 300,90 m2 para equipamento de utilização 
colectiva, devendo o processo seguir a tramitação subsequente. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta, nos termos dos números 3 e 4 do 
artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 
 
 
Ponto 18 – ALTERAÇÃO DE HABITAÇÃO / PROJECTOS DAS ESPECIALIDADES / 
JUNÇÃO DE ELEMENTOS 
Processo n.º 910/2009   
Requerente: Predipastoria - Sociedade de Construção, Lda.   
Local: B. Nossa Senhora Oliveira, Lote 35 - Samora Correia  
 
Informação Técnica do Sector de Gestão Urbanística - Engenharia, de 28-01-2010 
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Na presente petição vem a firma requerente comunicar a realização de alterações 
efectuadas no decorrer da obra de construção de moradia unifamiliar, telheiro e muro, 
erigidos no local em epígrafe. 
 
Na sequência da anterior informação técnica do SGU – Engenharia de 12-01-2010, 
procedeu a requerente através do requerimento com o registo de entrada n.º 
1582/2010 de 25 de Janeiro, à junção dos seguintes elementos: 
 - projecto de estabilidade da alteração; 
 - pedido de isenção de projecto de condicionamento acústico; 
 - pedido de isenção de ficha de segurança contra incêndios; 
 - declaração do técnico de instalação de gás. 
 
Em resultado da análise efectuada aos elementos entregues e ao processo, cumpre 
informar: 
 
- Projecto de Estabilidade e Betão Armado  
À responsabilidade do técnico autor. 
A firma requerente apresenta peças escritas e desenhadas relativamente as 
alterações efectuadas em obra, mais se informa que o técnico autor do projecto de 
alterações é também o director técnico da obra e que declara as alterações 
efectuadas no decorrer da obra não alteram o dimensionamento inicial das 
armaduras, mantendo-se a segurança estrutural do edifício. 
 
- Projecto da Rede de Abastecimento de Água 
À responsabilidade do técnico autor. 
A requerente deu cumprimento ao solicitado na anterior informação técnica do SGU – 
Engenharia. 
 
- Projecto da Drenagem de Águas Residuais Domésticas 
À responsabilidade do técnico autor. 
A requerente deu cumprimento ao solicitado na anterior informação técnica do SGU – 
Engenharia. 

 
- Projecto de Condicionamento Acústico  
A requerente solicita a dispensa de apresentação do projecto de condicionamento 
acústico, justificando o seu pedido com o facto de: 

- as obras de alteração incidirem na compartimentação interior dos espaços; 
- as paredes exteriores da moradia, não sofreram alterações; 
- no processo inicial (processo 167/06), foi entregue o referido projecto; 
- o construído cumpre o estipulado no projecto entregue, 

 
pelo que se deixa à consideração superior a dispensa de apresentação do referido 
projecto. 
 
- Projecto da Rede de Gás 
O requerente apresenta uma declaração de um técnico de gás, inscrito na Direcção 
Geral de Energia sob o numero 2910, onde este declara responsabilizar-se pela 
alteração de tubagem de gás de tubo de cobre 28 mm da cozinha com mais cinco 
metros de comprimento, não havendo qualquer alteração na pressão e caudal de 
abastecimento de gás. 
 
- Ficha de Segurança Contra Incêndios 
A requerente solicita a dispensa de apresentação da ficha de segurança contra 
incêndios, justificando o seu pedido com o facto de: 

- as obras de alterações incidirem na compartimentação interior dos espaços; 
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- as alterações virem na sequência do processo inicial (processo 167/06); 
- à data de entrada do processo inicial não era exigido a segurança contra 

incêndios,  
 
pelo que se deixa à consideração superior a dispensa de apresentação da referida 
ficha. 
 
Face ao exposto, e caso superiormente seja dispensada a apresentação do projecto 
de comportamento acústico e a ficha de segurança contra incêndios, considera-se que 
estão reunidas as condições para a admissão da comunicação prévia. 
 
David Oliveira Correia, Técnico Superior 
 

Parecer: 
 
Face ao teor da informação coloca-se á 
consideração superior a dispensa dos 
elementos em referência e a consequente 
admissão da comunicação prévia.                  
 
02.Fev.2010 
 
O Chefe da Divisão Municipal de Obras 
Particulares 

Parecer: 
 
Concordo com o proposto pelo CDMOP, 
submetendo a decisão superior.                          
 
 
 
2010.02.02 
 
O Director do DMOUASU 

 
 
 
 
 

Despacho: 
 
À reunião. 
 
10.Fev.02 
 
O Vereador / Presidente 

 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: O SENHOR VEREADOR MIGUEL CARDIA 
esclareceu que o processo inicial (167/2006) integra um projecto de condicionamento 
acústico que, cumprindo o legalmente estabelecido, se resume a contemplar as 
paredes exteriores do edifício. 
Acrescentou que, não sendo exigido projecto de segurança contra incêndios à época, 
actualmente é exigida uma mera ficha de segurança contra incêndios que, para o 
edifício habitacional em causa (vivenda de rés-do-chão e primeiro andar), não tem 
qualquer significado prático. 
Referiu que no âmbito de alterações interiores introduzidas em obra, objecto da 
presente comunicação prévia, a requente questionou a apresentação dos elementos 
solicitados. 
Por consequência, considerou válidas as razões aduzidas pela requerente e propôs 
que, no caso concreto, se dispense a apresentação do projecto de condicionamento 
acústico e da ficha de segurança contra incêndios preconizados, e seja admitida a 
comunicação prévia.  
Sugeriu, ainda, que a posição definida para o processo em causa, se constitua como 
critério a adoptar em situações análogas. 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta do Senhor Vereador 
Miguel Cardia. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta, nos termos dos números 3 e 4 do 
artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 
 
 



Reunião de 2010-02-15 

57 

DELIBERAÇÃO FINAL DO PEDIDO DE LICENÇA ADMINISTRATIVA, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 23.º DO DECRETO-LEI N.º 555/99, DE 16 DE DEZEMBRO, 
COM AS ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI N.º 177/2001, DE 4 DE JUNHO 
 
A CONHECIMENTO 
 
A Câmara tomou conhecimento do despacho exarado pelo Vereador, Sr. Miguel 
António Duarte Cardia, cujo teor abaixo se transcreve, em: 
 
27-01-2010 
 
Ponto 19 – CONSTRUÇÃO DE MORADIA UNIFAMILIAR, ANEXO E PISCINA 
Processo n.º 37/2007 
Requerente: Desidério Terezo Gregório 
Local: Mata do Duque – Parcela 56 C – Santo Estêvão 
Teor do Despacho: “Homologo e defiro” 
 
 
LICENCIAMENTO DE OPERAÇÕES DE LOTEAMENTO 
 
Ponto 20 – LICENCIAMENTO OPERAÇÃO LOTEAMENTO E OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO / PRESTAÇÃO DA CAUÇÃO 
Requerimento de Registo OP/24970, de 24/11/2009  
Requerente: José Vidigal - Soc. Construções, Lda.  
Local: R. Campo da Bola, Benavente   
 
Informação técnica do Sector de Gestão Urbanística, de 04-02-2010  
 
Na sequência das informações técnica do SGU – Engenharia de 14/09/2009 e 
15/10/2009, a requerente através dos requerimentos com os registos de entrada n.º 24 
970/2009 de 24/11 e 817/2010 de 14/01, entregou os seguintes elementos: 
 - termo de responsabilidade do projecto de arruamentos; 
 - termo de responsabilidade do projecto da rede de abastecimento de água; 
 - termo de responsabilidade do projecto das águas residuais; 
 - termo de responsabilidade do projecto da rede de gás natural; 
 - cópia do documento de acesso à certidão predial permanente; 
 - caderneta predial urbana. 
 
Os elementos entregues dão resposta ao solicitado. 
 
Assim comprovado que a requerente é proprietária do lote n.º 40-A da Urbanização 
Olival Basto em Benavente, vão estes serviços efectuar a avaliação do valor 
patrimonial do referido lote. 
 
Para avaliação do lote foi consultado o processo de loteamento em nome de Ribasor 
Sociedade Agro Industrial do Ribatejo, Lda. – Processo n.º 451/1970. 
 
Compulsado o processo de loteamento não foi encontrada qualquer informação 
objectiva sobre os parâmetros de construção, nomeadamente, área de máxima 
construção e n.º de pisos. 
 
Registe-se a existência, nos lotes n.º 24-A e 39-A (confinante com o lote n.º 40-A), de 
edifícios de habitação colectiva de 4 pisos, com arrecadações no sótão, referentes ao 
processos de licenciamento de obras n.º 375/96 e n.º 272/94, respectivamente. 
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Considera-se, à falta de informação no processo do loteamento, que deverão ser 
consideradas as normas estabelecidas no artigo 12.º do Regulamento do Plano 
Director Municipal de Benavente (RPDMB), ou seja, a nova edificação deverá “… 
manter a altura média e dominante das construções vizinhas e com elas harmonizar-
se”. 
Refira-se ainda que de acordo com o referido no n.º 1 do artigo 11.º do RPDMB que 
define os parâmetros a observar na urbanização do espaço urbano, o n.º de pisos 
máximo para a Área Urbanizada Mista, Zona Consolidada é de 4 pisos. 
 
Posto isto, e salvo melhor opinião, considera-se, tendo presente que o lote possui a 
área de 253,68 m2, ser de admitir para o lote n.º 40-A, um edifício com 4 pisos e uma 
área bruta de construção de 1 014,72 m2 (253,68 x 4). 
 
Na avaliação não foi considerada a área bruta dependente. 
 
O lote 40 A é avaliado em 162 280 € (cento e sessenta e dois mil duzentos e oitenta 
euros), conforme cálculos em anexo. 
 
A estimativa orçamental das obras de urbanização é de 93 164,73 € (noventa e três 
mil, cento e sessenta quatro euros e setenta e três cêntimos). 
 
Verifica-se assim que o valor patrimonial do lote 40 A é superior à estimativa 
orçamental das obras de urbanização. 
 
A Câmara Municipal de Benavente na sua reunião de 14/09/2009, deliberou aceitar a 
prestação da caução destinada a garantir a boa e regular execução das obras de 
urbanização do loteamento, mediante hipoteca sobra o lote 40 A da Urbanização 
Olival Basto em Benavente, desde que da avaliação a efectuar se apure um valor igual 
ou superior à estimativa orçamental das obras de urbanização.  
 
Face ao exposto, propõe-se que seja deferido o pedido de prestação da caução 
destinada a garantir a boa e regular execução das obras de urbanização do 
loteamento, mediante hipoteca sobra o lote 40 A da Urbanização Olival Basto em 
Benavente, propriedade da requerente. 
 
À consideração superior 
 
Ana Cristina Rosa, Técnica Superior 
 
Vasco Monteiro Feijão, Técnico Superior 
 

Parecer: 
 
Face ao teor da informação propõe-se a 
aceitação da prestação de caução 
mediante hipoteca do lote 40A da Urb. 
Olival Basto em Benavente. O processo 
pode seguir a tramitação para emissão de 
alvará de loteamento.                                   
 
04.Fev.2010 
 
O Chefe da Divisão Municipal de Obras 
Particulares 

Parecer: 
 
Considerando o deliberado pelo Executivo na sua 
reunião de 2009.09.14 e o valor patrimonial 
atribuído ao lote 40A, concordo com o proposto, 
submetendo a decisão superior.                              
 
 
 
2010.02.08 
 
O Director do DMOUASU 
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Despacho: 
 
À reunião. 
 
10.Fev.08 
 
O Vereador  

 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade homologar a informação técnica e, nos 
termos da mesma, aceitar a caução destinada a garantir a boa e regular execução das 
respectivas obras de urbanização, mediante hipoteca sobre o lote 40A da Urbanização 
Olival Basto em Benavente. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta, nos termos dos números 3 e 4 do 
artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 
 
 
LICENCIAMENTO DE INSTALAÇÃO DE ARMAZENAMENTO E DE 
ABASTECIMENTOS DE PRODUTOS DERIVADOS DO PETRÓLEO, AO ABRIGO 
DO DECRETO-LEI N.º 267/2002, DE 26 DE NOVEMBRO 
 
Ponto 21- INSTALAÇÃO DE ARMAZENAGEM DE GASÓLEO / RENOVAÇÃO DO 
ALVARÁ DE EXPLORAÇÃO 
Processo n.º 1695/2009   
Requerente: Porto Alto - Rações para Animais, C.R.L.   
Local: E N 10 - Porto Alto - Samora Correia  
 
Informação técnica do Sector de Gestão Urbanística, de 23-11-2009 
 
Refere-se o presente processo ao pedido de renovação do alvará de exploração de 
um posto de abastecimento de combustível (gasóleo), para consumo próprio, com a 
capacidade de 25 000 litros, que a requerente possui no local em epígrafe. 
 
Registe-se que: 
 
a) a requerente possui alvará de exploração emitido pela Direcção Regional de Lisboa 
e Vale do Tejo do Ministério da Economia – Alvará n.º L/1203, válido até 30/12/2009, 
para explorar, para venda uma instalação de armazenagem de produtos derivados do 
petróleo bruto, com a seguinte constituição: 
 
 Produtos   Capacidade (litros)  Armazenagem 
 
 - Gases de Petróleo Liquefeitos   5 000  Depósito Superficial 
 
- Gases de Petróleo Liquefeitos   5 000  Depósito Superficial 
 
- Gases de Petróleo Liquefeitos   5 000  Depósito Superficial 
 
-  Gasóleo      25 000  Depósito Subterrâneo; 
 
b) a requerente, deveria ter efectuado o pedido de renovação do alvará de exploração, 
90 (noventa) dias antes de terminada a sua validade. 
O pedido da requerente, conforme disposto no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 195/2008, 
de 06/10, conjugado com o disposto no Anexo III do já citado Decreto-Lei, está sujeito 
a licenciamento simplificado, da classe A1. 
A Portaria n.º 1 188/2003 de 10/10, na redacção dada pela Portaria n.º 1 515/2007 de 
30/11, no seu artigo 18.º define os documentos que a requerente deverá entregar para 
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a renovação do alvará de exploração do posto de abastecimento para consumo 
próprio. 
 
Consultado o processo, verifica-se que a requerente entregou os documentos 
indicados no artigo 18.º da Portaria n.º 1 188/2003 de 10/10, na redacção dada pela 
Portaria n.º 1 515/2007 de 30/11, com excepção do documento comprovativo de 
inscrição no Instituto da Construção e do Imobiliário (INCI) da entidade executora do 
projecto (empreiteiro), visto tratar-se da renovação do alvará de exploração. 
 
A renovação do alvará de exploração da instalação, está sujeita à realização de 
vistoria final, a realizar pela entidade licenciadora – Câmara Municipal de Benavente, a 
qual emite o respectivo alvará de exploração e comunica à Autoridade Nacional de 
Protecção Civil a localização e a entrada em exploração da mesma. 
 
Alerta-se a requerente, que de acordo com o disposto, n.º 3 do artigo 14.º do Decreto-
Lei n.º 195/2008, de 06/10, deve comprovar, previamente à emissão do alvará de 
exploração, que dispõe de seguro de responsabilidade civil destinado a cobrir os 
riscos associados à respectiva actividade, em montante definido pela Câmara 
Municipal de Benavente, cujo valor é de 650 000 € (seiscentos e cinquenta mil euros). 
 
Face ao exposto, propõe-se: 
 
a) que seja aprovado o projecto relativo ao pedido de renovação do alvará de 
exploração do posto de abastecimento de combustível (gasóleo), para consumo 
próprio, com a capacidade de 25 000 litros que a requerente possui no local em 
epígrafe; 
 
b) que após a aprovação do projecto seja marcada a vistoria final. 
 
Vasco Monteiro Feijão, Técnico Superior 
 

Parecer: 
 
Concordo c/o proposto, submetendo a 
decisão Superior. 
 
 
 
 
 
 
2010.02.05 
 
O Director do DMOUASU 

Parecer: 
 
Face ao teor da informação propõe-se a 
aprovação do projecto relativo ao pedido 
de renovação de alvará de exploração do 
posto de abastecimento de combustível 
(gasóleo) para consumo próprio com a 
capacidade de 25000 litros e a marcação 
da vistoria final.                                             
 
05.Fev.2010 
 
O Chefe da Divisão Municipal de Obras 
Particulares 

Despacho 
 
À reunião. 
 
10.Fev.08 
 
O Vereador 

 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade homologar a informação técnica e, nos 
termos da mesma, aprovar o projecto relativo ao pedido de renovação de alvará de 
exploração do posto de abastecimento de combustível (gasóleo) para consumo 
próprio, para posterior marcação de vistoria final. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta, nos termos dos números 3 e 4 do 
artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 
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Ponto 22 - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO E PROPOSTA DE 
PROCEDIMENTOS COMPLEMENTARES 
Proc. 94/2007 – Req. OP/20505/2009 
Requerente: Aline Isabel Martins Guerra 
Local: Rua Luís de Camões, nos 41 e 43, Benavente 
 
Informação do Serviço de Fiscalização n.º 33/2010, de 04 de Fevereiro 
 
Através do ofício n.º 478, datado de 20 de Janeiro, ficou a requerente notificada para 
no prazo de 10 dias a contar da data da notificação, apresentar o Relatório de 
Avaliação Acústica em conformidade com o Regulamento Geral do Ruído, para que o 
mesmo possa seguir tramitação subsequente no sentido da emissão de Alvará de 
Autorização de Utilização. 
 
Findo o prazo a 03 de Fevereiro, em consulta ao SOP até à presente data não foi 
entregue o Relatório de Avaliação Acústica. 
 
À Consideração Superior 
 
Ricardo Martinho, Fiscal Municipal 
 
Despacho: 
 

cDMOP 
Dra. Ana Carla Gonçalves 
P/informar e enquadrar situação, face aos antecedentes com proposta de 
procedimento. 
 O Vereador Municipal, Miguel Cardia 
10Fev04 
 
Informação:  
 

Na sequencia de despacho superior exarado, em 04.02.2010, na informação do 
Serviço de Fiscalização n.º 33/2010, do mesmo dia, propõe-se que: 
- se arquive oficiosamente o processo em causa, com os fundamentos já constantes 
no mandado de notificação – ofício n.º 478, de 20.01.2010 – efectivado na pessoa da 
requerente no mesmo dia e até à presente data não cumprido; 
- quanto à declaração prévia de instalação, modificação e encerramento do 
estabelecimento misto em causa, sendo que a mesma não foi depositada quer ao 
abrigo do art. 10.º, quer nos termos do art. 11.º, ambos do D.L. n.º 234/2007, de 19 de 
Junho, superiormente se determine que a mesma não constitui título de abertura 
bastante, conforme o art. 12.º do mesmo diploma; 
- caso a consideração imediatamente anterior mereça acolhimento, que a respectiva 
decisão seja comunicada à DGAE; 
A final, e decorrente de tudo o que antes se expôs que superiormente seja 
determinado o procedimento tendente à emissão de ordem de cessação de utilização 
da fracção autónoma onde se encontra instalado e em funcionamento o 
estabelecimento misto em causa, nos termos e ao abrigo do art. 109.º do RJUE 
vigente, com fundamento na inexistência de qualquer título administrativo bastante 
para a sua abertura e funcionamento. 
O cDMOP, 
Ana Carla Gonçalves, Jurista 
 
Despacho: 
 

À Reunião. 
 O Vereador Municipal, Miguel Cardia 
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10Fev10 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: O SENHOR VEREADOR MIGUEL CARDIA prestou 
informação sobre o historial do processo, bem como de todas as diligências 
efectuadas junto da arrendatária do estabelecimento, com vista à emissão da 
respectiva licença de utilização e resolução da incomodidade provocada pelo ruído 
produzido, diligências aquelas que saíram goradas. 
 
O SENHOR PRESIDENTE comentou que, sendo este um estabelecimento antigo, o 
seu funcionamento nunca causou problemas na sua relação de vizinhança ao longo do 
tempo. Porém, a incomodidade pelo ruído veio a verificar-se após a cedência da 
exploração do estabelecimento para a filha dos arrendatários, passando o mesmo a 
ser frequentado por clientes mais jovens. 
Acrescentou que a incomodidade tem sido objecto de reclamação por parte da 
proprietária, a quem assiste legitimidade, dado que a situação se torna insustentável. 
Todavia, questionou o Senhor Vereador Miguel Cardia se não seria possível limitar o 
horário de funcionamento diário do estabelecimento até à meia-noite, até porque a 
proprietária lhe tinha afirmado não pretender o encerramento do mesmo, mas apenas 
ter direito ao sossego e tranquilidade como qualquer outro cidadão, sendo que a 
restrição do horário de funcionamento incitará à conclusão do processo e à resolução 
do problema de incomodidade pelo ruído, objecto de reclamação legítima. 
 
O SENHOR VEREADOR MIGUEL CARDIA comentou que, desde o início do 
processo, ele próprio e o Senhor Presidente têm feito todo o esforço possível, 
solicitando aos exploradores do estabelecimento para tratarem da licença de 
utilização. O estabelecimento está a funcionar a descoberto de qualquer título, sendo 
que as últimas diligências que efectuou foram no sentido de pedir o favor aos 
exploradores para apresentarem o relatório de avaliação acústica, dado que constitui o 
único documento em falta para a emissão da licença de utilização para, 
posteriormente, a Câmara Municipal poder agir relativamente à questão do 
Regulamento Geral do Ruído. Concordou com a sugestão do Senhor Presidente, uma 
vez que a mesma corresponde ao espírito que sempre presidiu ao diálogo 
estabelecido com a proprietária, com os exploradores e com ambas as partes em 
simultâneo. 
 
O SENHOR PRESIDENTE comentou que, se os actuais exploradores cessarem a 
actividade, a mesma será retomada pelo anterior arrendatário. Referiu que, 
anteriormente, o estabelecimento funcionava de sexta-feira a domingo até às duas 
horas da manhã e sem prejuízo da relação de vizinhança, pelo que não consideraria 
desde já o encerramento, se a lei lhe facultar tal possibilidade. 
Comentou que os estabelecimentos que funcionavam ao abrigo do alvará sanitário 
emitido e com horário de funcionamento fixado não se adequaram à lei ora vigente, na 
generalidade dos casos, por desconhecimento. 
No caso em apreço, a Câmara Municipal teve de intervir por razões que se prenderam 
com a incomodidade pelo ruído e, nessa sequência, foi desencadeado o respectivo 
processo e feita uma tentativa de insonorização pela proprietária, que não surtiu 
qualquer resultado. 
 
O SENHOR VEREADOR MIGUEL CARDIA concordou que, como última tentativa de 
resolução do problema, não se proceda desde já ao arquivamento do processo e se 
fixe o prazo de dez dias para apresentação do relatório de avaliação acústica, para 
posterior análise técnica e emissão de licença de utilização, com restrição do horário 
diário do estabelecimento até à meia-noite como medida complementar. 
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A SENHORA VEREADORA ANA CASQUINHA, ainda que considere primordial o 
direito à tranquilidade e sossego da proprietária, comparativamente ao interesse 
económico dos exploradores, concordou que se fixe o prazo proposto para 
apresentação do relatório de avaliação acústica e se restrinja o horário de 
funcionamento do estabelecimento. 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade notificar a Senhora Aline Isabel Martins 
Guerra, na qualidade de arrendatária do estabelecimento de restauração e bebidas 
sito na Rua Luís de Camões, 41-43 em Benavente, para, no prazo de dez dias a 
contar da notificação, proceder à entrega do relatório de avaliação acústica para 
posterior emissão do alvará de autorização de utilização, sob pena de, e em caso de 
incumprimento, ser ordenada a cessação de utilização da fracção autónoma, onde se 
encontra instalado e em funcionamento o estabelecimento em causa, nos termos e ao 
abrigo do art. 109.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação em vigor. 
Mais foi deliberado, igualmente, por unanimidade, restringir de imediato o horário de 
funcionamento diário do já citado estabelecimento até zero horas, como forma de 
minimizar a incomodidade provocada pelo ruído. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta, nos termos dos números 3 e 4 do 
artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 
 
 
03.04 – Divisão Municipal do Planeamento Urbanístico e Desenvolvimento 
 
03.04.03 – Sector de Planeamento Urbanístico 
 
Ponto 23 - PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE NUMERAÇÃO DE POLÍCIA - 
ESTRADA DA ESPARGUEIRA, PORTO ALTO – SAMORA CORREIA 
 
Informação DMPUD n.º 14/2010, de 03 de Fevereiro: 
 
Dando cumprimento ao despacho exarado pelo Sr. Vereador Miguel Cardia, em 2009-
12-31, na informação DMPUD nº 113/2009, de 30 de Dezembro, procedeu-se à 
elaboração da proposta de atribuição de nova numeração de polícia, para a Estrada 
da Espargueira, no Porto Alto, na freguesia de Samora Correia, tendo sido definido 
para o lado direito da rua, orientado de Nascente para Poente, a numeração par, de 2 
a 8 e, para o lado esquerdo, a numeração ímpar, de 1 a 13, no respeito pelo 
estabelecido no artigo 20.º e, na alínea c) do n.º 1 do artigo 21.º do Regulamento 
Municipal de Toponímia e Numeração Policial, com alteração publicada no D.R., 2.ª 
série – N.º 29 de 2009.02.11. 
 
Assim, nos termos do n.º 1 do art. 19.º, submete-se à aprovação da Câmara Municipal 
a presente proposta que, deliberada favoravelmente, e nos termos do n.º 1 do art. 31.º, 
deverá ser objecto de registo e actualização interna, informação dos respectivos 
residentes, aos Bombeiros locais, Juntas de Freguesia do Município, Tribunal Judicial, 
Conservatória do Registo Predial, Repartição de Finanças, Guarda Nacional 
Republicana, AR - Águas do Ribatejo EIM, Centros de Distribuição Postal Locais e 
CTT – Código Postal. 
 
À consideração Superior. 
Alexandra Alemão, Técnica Superior. 
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Parecer: 
 
 
 
 
 
 
 
 
O Chefe da DMPUD 

Parecer: 
Deverá a presente informação ser submetida à 
reunião de Câmara, no sentido da proposta de 
numeração de polícia para a Estrada da 
Espargueira em P. Alto que lhe está anexa, ser 
objecto de apreciação e posterior deliberação. 
 
2010.02.05 
 
O Director do DMOUASU 

 
 
 
 
 
 

Despacho: 
 
À Reunião 
 
10FEV08 
 
O Vereador do pelouro 

 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: O SENHOR VEREADOR MIGUEL CARDIA 
esclareceu que a numeração de polícia proposta diz respeito, apenas, à zona da 
Espargueira que se encontra incluída no perímetro urbano. 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta de numeração de 
polícia para a Estrada da Espargueira, em Porto Alto, freguesia de Samora Correia, 
devendo a mesma ser comunicada aos respectivos moradores, bem como às diversas 
entidades e serviços envolvidos, tais como Bombeiros locais, Juntas de Freguesia do 
Município, Tribunal Judicial, Conservatória do Registo Predial, Serviço de Finanças, 
Guarda Nacional Republicana, AR - Águas do Ribatejo EIM, Centros de Distribuição 
Postal Locais e CTT – Código Postal. 
 
 
03.05- Divisão Municipal de Ambiente e Serviços Urbanos 
 
03.05.03 – Sector de Higiene Urbana e Salubridade Pública 

 
Ponto 24 - ÁGUA DE CONSUMO NA BARROSA - RECLAMAÇÃO 
 
Entidade: Ar - Águas do Ribatejo, E. I.M. 
Ref.ª do Fax: 1327/2010  
Data: 09/02/2010 
 
“Exmo. Sr. Presidente, 
 
Para os devidos efeitos, e na sequência do vosso fax de 11 de Novembro de 2009, 
vimos por este meio informar que relativamente ao Sistema de Abastecimento de 
Água da Barrosa, como é do vosso conhecimento, consiste em furos em profundidade, 
aos quais está associado um sistema de desinfecção da água. Este sistema consiste 
em adicionar à água captada uma determinada dose de Hipoclorito de Sódio 
(vulgarmente designado por cloro) que seja suficiente para eliminar da água, em 
qualquer ponto do sistema de abastecimento (reservatório, condutas, ramais e redes 
prediais) quaisquer microrganismos passíveis de causar problemas de saúde pública. 
As recomendações da Organização Mundial de Saúde e também da legislação 
portuguesa, mandam que estas doses sejam tais que os teores de cloro livre na água 
para consumo humano não ultrapassem os 0,6 miligramas de cloro por cada litro de 
água, e ainda que não sejam inferiores a 0,2 miligramas de cloro por cada litro de 
água, sendo ainda do conhecimento comum que para teores de cloro residual livre de 
0,3 miligramas de cloro por cada litro de água, os consumidores mais sensíveis já 
detectam o chamado “sabor a lixívia” na água. 
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Do controlo analítico efectuado os valores de cloro residual na Barrosa apresentam os 
resultados constantes da Tabela abaixo os quais estão a todo o momento abaixo do 
valor mínimo recomendável. 
 

Mês Data colheita Parâmetro Valor Unidades Sistema Município 

Jan-09 20-01-2009 Cloro residual <0,1 mg/l Barrosa Benavente

Mar-09 17-03-2009 Cloro residual <0,1 mg/l Barrosa Benavente

Mar-09 31-03-2009 Cloro residual <0,1 mg/l Barrosa Benavente

Jun-09 02-06-2009 Cloro residual <0,1 mg/l Barrosa Benavente

Jul-09 07-07-2009 Cloro residual <0,1 mg/l Barrosa Benavente

Ago-09 04-08-2009 Cloro residual <0,2 mg/l Barrosa Benavente

Set-09 01-09-2009 Cloro residual <0,2 mg/l Barrosa Benavente

Set-09 22-09-2009 Cloro residual <0,2 mg/l Barrosa Benavente

Out-09 07-10-2009 Cloro residual <0,2 mg/l Barrosa Benavente

Dez-09 03-12-2009 Cloro residual <0,2 mg/l Barrosa Benavente

 
No que respeita à coloração que a água pode apresentar esta resulta directamente do 
aumento do teor de desinfectante, anteriormente justificado, sobre as tubagens com 
depósitos de Manganês, sendo que faz parte da rotina do operador a realização de 
descargas controladas nas condutas da rede de distribuição da Barrosa no sentido de 
minimizar este problema. Refira-se ainda que o parâmetro Manganês não apresenta 
riscos no que diz respeito a questões de saúde pública. 
De acordo com o controlo de qualidade da água efectuada por um laboratório 
acreditado ao serviço da Águas do Ribatejo, a água fornecida na Zona de 
Abastecimento da Barrosa cumpre os valores estabelecidos por lei (DL 306/2007), 
conforme pode comprovar nas tabelas anexas. 
 
Resta-nos pedir desculpa pelo atraso no envio desta resposta, 
 
Melhores Cumprimentos” 
 
O Director Geral 
(José A. Moura de Campos) 
  
À consideração superior, 
 
Carla Pardão, Eng. Química – Ramo Ambiente e Qualidade  
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: O SENHOR PRESIDENTE comunicou que deu 
conhecimento da presente informação à Presidente da Comissão Administrativa da 
Junta de Freguesia de Barrosa. 
Referiu que irá insistir para a necessidade de uma operação de limpeza da conduta, 
mesmo que não existam razões para receios quanto à potabilidade da água, ainda que 
a mesma apresente, por vezes, alguma coloração resultante de limpezas realizadas 
manualmente. 
Acrescentou que os elementos solicitados à empresa Águas do Ribatejo são 
demonstrativos de que a população não está a beber água de má qualidade e que a 
mesma não apresenta perigo para a saúde pública. 
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DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento e deliberou por 
unanimidade alertar a “AR - Águas do Ribatejo, EIM”  para a necessidade de uma 
operação de limpeza na sistema de abastecimento de água da freguesia da Barrosa,  
de forma a obstar a coloração da água. 
 
 
04 – Departamento Municipal da Cultura, Desporto, Educação, Juventude 
e Acção Social 
 
04.01 – Divisão Municipal da Cultura, Educação e Turismo 
 
04.01.01 – Secção de Acção Sócio-Educativa 
 
Ponto 25 - AUXÍLIOS ECONÓMICOS -  APROVAÇÃO DE NOVOS BOLETINS E 
ALTERAÇÃO DE BOLETINS EXISTENTES 
           
Informação D.M.C.E.T. n.º 013/2010, de 02 de Fevereiro  
 
De acordo com a proposta de atribuição de auxílios económicos – ano lectivo 
2009/2010 - 1.º ciclo, submete-se à consideração superior, a aprovação dos novos 
boletins e a alteração de escalão de boletins já existentes. 
 
 (novos boletins) 
 

  Agrup. Escola Escalão Doc.  Aliment. 

Livros e 
Material 
Escolar 

Eq. 
Chuva OBS 

Aux 697 /2009 D. Lopes 
C. 
Escolar 2 Decl. SS x x     

Aux 698 /2009 P.Alto EB1 1 Decl. SS x x     
Aux 699 /2009 P.Alto EB1 1 Decl. SS x x     

Aux 700 /2009 D. Lopes EB1 N.º 1
aguarda 

doc           

Aux 701 /2009 D. Lopes 
C. 
Escolar avrig.           

Aux 702 /2009 D. Lopes 
C. 
Escolar 1 Decl. SS x       

Aux 703 /2009 D. Lopes EB1 N.º 2 1 Decl. SS x       
Aux 704 /2009 D. Lopes EB1 N.º 2 1 Decl. SS x       
Aux 705 /2009 S.C Acácias 1 Decl. SS         

Aux 706 /2009 S.C 
C. 

Escolar avrig. siss         
Aux 707 /2009 P.Alto EB1 1 Decl. SS x       

Aux 707 /2009 S.C 
C. 

Escolar 2 Decl. SS         
 
(boletins actualizados) 
 

  Agrup. Escola Escalão Doc.  Aliment. 

Livros e 
Material 
Escolar Eq. Chuva OBS 

Aux 187 /2009 S.C Acácias 2 Decl. SS   x   
alterado 

1 

Aux 189 /2009 S.C Acácias 2 Decl. SS   x   
alterado 

1 
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Aux 398 /2009 D. Lopes EB1 N.º 1 nee´s Despacho x x     
Aux 451 /2009 D. Lopes EB1 N.º 2 3 Decl. SS x x     

Aux 567 /2009 S.C C. Escolar 1 Despacho x x   
alteração 

esc 
                      
 
À Consideração Superior 
 
Carina Teles, Téc. Superior de Gestão Autárquica 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar os novos boletins de auxílios 
económicos, bem como a alteração de escalão dos boletins existentes, devidamente 
elencados nos mapas supra. 
 
 
Ponto 26 - REFEIÇÕES SERVIDAS AOS ALUNOS DA ESCOLA EB1 DE PORTO 
ALTO 
               . REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO 
 
Requerente: Agrupamento de Escolas do Porto Alto 
 
Informação D.M.C.E.T. n.º 015/2010, de 04 de Fevereiro 
 
Com o objectivo de garantir o fornecimento de refeições escolares a todos os alunos 
que frequentam as escolas básicas do 1.º Ciclo e Jardins de Infância do Município de 
Benavente, procedeu-se à definição de parcerias, numa primeira fase com as EB 2,3 
e, posteriormente, definindo também protocolos com outras entidades. 
 
Neste sentido, compete à Câmara Municipal de Benavente no fim de cada mês, 
proceder ao pagamento das refeições servidas aos alunos do 1.º Ciclo e Jardins de 
Infância, nos termos do Despacho n.º 18978/2009 de 17 de Agosto, do Ministério de 
Educação, e de acordo com a proposta de auxílios económicos a alunos carenciados, 
para o ano lectivo 2009/2010, apresentada pelos serviços e aprovada na reunião de 
Câmara de 2009-09-14. 
 
No dia 2010.02.02, deu entrada nos serviços, registo de entrada n.º 2175, ofício 
referente às refeições servidas aos alunos no mês de Janeiro. 
 

    

Alunos 
provenientes da 

Tapada dos 
Arados 

Refeições N.º Valor N.º Valor 
Escalão A 1,46 € 729 1.064,34 € 20 29,20 € 
Escalão B 0,73 € 667 486,91 € 0 0,00 € 

Escalão Normal 0,00 € 1863 0,00 € 0 0,00 € 
Comp. da CMB 0,22 € 3259 716,98 € 20 4,40 € 

  2.268,23 € 33,60 € 
  2.301,83 € 

 
Face aos valores apresentados e depois de conferidos, propõe-se o pagamento de 
2.301,83 € (dois mil, trezentos e um euros e oitenta e três cêntimos), a favor do 
Agrupamento de Escolas do Porto Alto. 
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À Consideração Superior 
 
A Técnica Superior, Carina Teles  
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade transferir a verba de 2.301,83 € (dois 
mil, trezentos e um euros e oitenta e três cêntimos), para o Agrupamento de Escolas 
do Porto Alto. 
 
 
Ponto 27 - REFEIÇÕES SERVIDAS AOS ALUNOS DA EB1 E JARDIM DE 
INFÂNCIA DE FOROS DE CHARNECA 
               . REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO 
 
Requerente: Liga de Melhoramentos dos Foros da Charneca 
 
Informação D.M.C.E.T. N. 016/2009, de 08 de Fevereiro de 2010 

 
Com o objectivo de garantir o fornecimento de refeições escolares a todos os alunos 
que frequentam as escolas básicas do 1.º Ciclo e Jardins de Infância do Município de 
Benavente, procedeu-se à definição de parcerias, numa primeira fase com as EB 2,3 
e, posteriormente, definindo também protocolos com outras entidades. 
 
Neste sentido, compete à Câmara Municipal de Benavente no fim de cada mês, 
proceder ao pagamento das refeições servidas aos alunos do 1.º Ciclo e Jardins de 
Infância, nos termos do Despacho n.º 18978/2009 de 17 de Agosto, do Ministério de 
Educação, e de acordo com a proposta de auxílios económicos a alunos carenciados, 
para o ano lectivo 2009/2010, apresentada pelos serviços e aprovada na reunião de 
Câmara de 2009-09-14. 
 
Deu entrada nos serviços, registo n.º 2444, o seguintes refeições servidas aos alunos 
da Escola EB 1 e Jardim de Infância de Foros da Charneca, no mês de Janeiro; 
 

  
Jardim de 
Infância EB1 

Refeições N.º Valor N.º Valor 
Escalão A 1,46 €     255 372,30 € 
Escalão B 0,73 €     158 115,34 € 

Normal 0,00 €     159 0,00 € 
Jardim de 
Infância 1,46 € 301 439,46 €     

Comp. da CMB 0,22 € 301 66,22 € 572 125,84 € 
  505,68 € 613,48 € 
  1.119,16 € 

 
Face aos valores apresentados e depois de conferidos, propõem-se a transferência 
de 1.119,16 € (mil, cento e dezanove euros e dezasseis cêntimos), a favor da Liga de 
Melhoramentos dos Foros da Charneca. 
  
À Consideração Superior  
 
A Técnica Superior, Carina Oliveira Teles  
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DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade transferir a verba de 1.119,16 € (mil, 
cento e dezanove euros e dezasseis cêntimos), para a Liga de Melhoramentos dos 
Foros da Charneca. 
 
 
Ponto 28 - PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO A JORNAIS 
ESCOLARES 
 
Processo n.º 5.4.8. 
 
Informação D.M.C.E.T. n.º 010/2010, de 28 de Janeiro  
 
Na sequência do pedido de apoio financeiro formalizado pelo Agrupamento de Escolas 
de Samora Correia para edição do jornal escolar “Somos Nós”, presente em reunião 
de Câmara de 14.12.2009, foi proposto que se procedesse ao levantamento dos 
jornais existentes elaborados pelos restantes Agrupamentos e Escola Secundária com 
o objectivo de garantir a equidade de critérios no apoio a prestar. 
Neste sentido cumpre informar: 
 
Agrupamento de Escolas de Samora Correia,  
Jornal “Somos Nós” 
Periodicidade – 1 edição por trimestre/período escolar 
Tiragem – 1500  
Custos - € 600, cada edição 
 
Agrupamento de Escolas Duarte Lopes,  
Jornal “Trilhos” 
Periodicidade – 1 edição por trimestre/período escolar 
Tiragem – 1800 
Custos - € 1375, cada edição 
 
Agrupamento de Escolas do Porto Alto 
Não elabora qualquer jornal em suporte papel 
 
Escola Secundária de Benavente,  
Jornal “Tira-linhas” 
Periodicidade – 2 edições trimestre/período escolar 
Tiragem – 150  
Custos - c. € 200, cada edição 
 
Considerando os valores envolvidos na produção dos jornais escolares em causa, 
propõe-se que seja atribuído apoio financeiro a cada um deles no valor de € 600 por 
ano lectivo. 
 
À Consideração Superior, 
 
A Chefe DMCET 
Cristina Gonçalves,  
 
Benavente, 28 de Janeiro de 2010 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade apoiar financeiramente o objectivo 
proposto, apenas nos Agrupamentos de Escolas, dado que o ensino secundário não 
se enquadra na esfera de competências da Câmara Municipal, transferindo-se o 
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montante de 600,00 € (seiscentos euros) para cada um dos Agrupamentos de Escolas 
de Samora Correia, Duarte Lopes e do Porto Alto. 
 
 
Ponto 29 - PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À AREPA 
 
Impedimento nos termos do art. 4.º, alínea b), iv) da Lei n.º 29/87, de 30 de Junho, 
na redacção introduzida pela Lei n.º 52-A/2005, de 10 de Outubro, e n.º 6 do art. 
90.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 
 
Pela Senhora Vereadora Ana Casquinha, foi comunicado o seu impedimento, 
relativamente ao processo em apreço, nos termos das disposições legais acima 
referidas, por desempenhar funções como Presidente da Assembleia Geral da AREPA 
- Associação Recreativa do Porto Alto, pelo que a Câmara passou a funcionar apenas 
com seis elementos, até ser tomada a deliberação sobre o assunto. 
 
Processo n.º 5.5.0. 
 
Informação D.M.C.E.T. n.º 017, de 10 de Fevereiro  
 
Considerando que ainda decorrem os procedimentos relativos à celebração de 
contrato de avença para a área da música e que importa garantir a continuidade dos 
projectos, designadamente o enquadramento e coordenação do coro municipal e 
expressão musical no âmbito dos prolongamentos de horário na educação pré-escolar, 
propõe-se a atribuição de um subsídio à AREPA, no valor de € 1400 (mil e 
quatrocentos euros) que deverão corresponder ao pagamento dos meses de Janeiro e 
Fevereiro. 
 
À Consideração Superior, 
 
A Chefe DMCET 
Cristina Gonçalves,  
 
Benavente, 10 de Fevereiro de 2010 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta e, nos termos da 
mesma, transferir para a AREPA - Associação Recreativa do Porto Alto a verba de  
1400,00 € (mil e quatrocentos euros). 
 
 
Ponto 30 - PROJECTO ACULTURARTE – 2.ª EDIÇÃO 
 
Processo n.º 5.4.8. 
Requerente: Agrupamento de Escolas de Samora Correia 
 
Informação D.M.C.E.T. n.º 011/2010, de 1 de Fevereiro  
 
O Agrupamento de Escolas de Samora Correia propõe-se realizar a 2.ª edição do 
projecto Aculturarte, assumindo como objectivo desta acção a promoção de 
actividades culturais que estimulem o crescimento social e intelectual dos alunos, 
contribuindo para que se tornem agentes interventivos no seu espaço geográfico.  
 
Importa salientar que a 1.ª edição deste projecto, que decorreu no ano lectivo 
2008/2009, contou com a participação e envolvimento da comunidade educativa, 
revestindo-se esta realização do maior êxito. 
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Relativamente às actividades a desenvolver no âmbito do projecto para este ano 
destaca-se o teatro, a poesia, a música e a leitura pelo que é solicitada a colaboração 
financeira e o apoio logístico para a concretização do projecto. 
De acordo com o orçamento apresentado a iniciativa envolve custos de € 1015, 
considerando que do subsídio atribuído o ano lectivo anterior, no valor de € 605, não 
foram gastos € 383,94. Neste sentido, propõe-se a atribuição de um apoio financeiro 
para a realização desta 2.ª edição do projecto Aculturarte no valor de € 630. 
 
À Consideração Superior, 
 
A Chefe DMCET 
Cristina Gonçalves,  
 
Benavente, 1 de Fevereiro de 2010 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade homologar a presente informação e, nos 
termos da mesma, apoiar a realização do respectivo projecto, transferindo para o 
Agrupamento de Escolas de Samora Correia, a verba de 630,00 € (seiscentos e trinta 
euros). 
 
 
Ponto 31 – 2.º PASSEIO BTT FESTA DA AMIZADE – PEDIDO DE APOIO 
 
Processo n.º 5.5.10 
Entidade: Festa da Amizade – Sardinha Assada de Benavente – Comissão 2010 
Assunto: A Festa da Amizade irá realizar no dia 9 de Maio de 2010, o 2.º Passeio 
Festa da Amizade, para o qual solicita o seguinte apoio: 
 
- Autorização para realização do evento 
- Autorização para corte do trânsito no largo do Calvário 
- Autorização para atravessamento de ruas dentro da localidade 
- Seguro de acidentes pessoais 
- panfletos para divulgação do Município aos participantes 
- Cedência dos balneários do Pavilhão da Casa do Povo 
- 400 t’shirts para oferta aos participantes 
- Verba simbólica para fazer face aos custos logísticos inerentes ao evento. 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: O SENHOR VEREADOR CARLOS COUTINHO 
comentou que estas provas, para além do objectivo de mobilizar as pessoas em torno 
da actividade em causa, visam também a angariação de alguma receita. 
Considerou que o apoio monetário solicitado, poderá ser analisado no âmbito das 
candidaturas apresentadas pelas colectividades/associações para apoio do Município, 
dado que a realização está prevista para Maio próximo. 
Acrescentou, que se considera sem inconveniente a realização do evento, opinando, 
contudo, que não haverá necessidade de interromper a circulação do trânsito no Largo 
do Calvário, dado que a prova poderá ser iniciada a partir da Zona Ribeirinha.  
Entendeu que o número solicitado de t`shirts é muito significativo e a pretensão 
poderia vir a constituir um precedente difícil de concretizar face a outras realizações 
similares. 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a realização da prova “2.º 
Passeio BTT Festa da Amizade”, sem interrupção da circulação do trânsito no Largo 
do Calvário e com a colaboração da Guarda Nacional Republicana, prestando-se o 
apoio logístico necessário à realização da iniciativa. 
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Ponto 32 - VIII GALA DOS PEQUENOS GRANDES ARTISTAS – PEDIDO DE 
CEDÊNCIA DO CINE-TEEATRO DE BENAVENTE 
 
Processo n.º 5.4.8. 
Entidade: Carlos José Borrego Marques e Sylvie Martins de Jesus 
Assunto: Solicitam a cedência do Cine-Teatro de Benavente, som, luzes e seis 
estrados para realização do evento supra referido a ter lugar no dia 5 de Junho. 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade prestar o apoio logístico solicitado. 
 
 
Ponto 33 - FESTA DE ENCERRAMENTO DA CAMPANHA ELEITORAL DO 
PARTIDO SOCIALISTA – PEDIDO DE CEDÊNCIA DO PAVILHÃO 
GIMNODESPORTIVO DA BARROSA 
 
Impedimento nos termos do art. 4.º, alínea b), iv) da Lei n.º 29/87, de 30 de Junho, 
na redacção introduzida pela Lei n.º 52-A/2005, de 10 de Outubro, e n.º 6 do art. 
90.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 
 
Pela Senhora Vereadora Ana Casquinha foi comunicado o seu impedimento, 
relativamente ao processo em apreço, nos termos das disposições legais acima 
referidas, pelo que a Câmara passou a funcionar apenas com seis elementos, até ser 
tomada a deliberação sobre o assunto. 
 
Processo n.º 5.5.10 
Entidade: Comissão Concelhia do Partido Socialista 
Assunto: Solicita a cedência do Pavilhão Gimnodesportivo da Barrosa para o próximo 
dia 16 de Abril de 2010, das 9.00 às 00horas, a fim de aí ter lugar a Festa de 
Encerramento da Campanha eleitoral do Partido Socialista ás próximas eleições 
intercalares na freguesia da Barrosa. 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: O SENHOR VEREADOR CARLOS COUTINHO 
referiu que a Câmara Municipal tem recebido alguns pedidos de cedência dos 
pavilhões gimnodesportivos, nomeadamente para realização de espectáculos, sendo 
que aquelas solicitações não têm sido autorizadas. Para além da actividade habitual 
do pavilhão com a realização de alguns treinos na data em causa (16 de Abril), é 
também seu entendimento que iniciativas desta natureza não são aconselháveis para 
aqueles espaços, tanto mais que, na freguesia da Barrosa, existe o Centro 
Sócio-Cultural que pode ser utilizado para a finalidade pretendida. 
 
O SENHOR PRESIDENTE referiu que, segundo julga saber, os pavilhões 
gimnodesportivos nunca foram cedidos para festas de encerramento de campanhas 
ou para campanhas eleitorais, sendo disponibilizados a todas as forças políticas outros 
espaços compatíveis, nomeadamente Centros Culturais e Centros Sócio-Culturais.  
Acrescentou que, a aceitação do presente pedido contrariaria o critério que tem vindo 
a ser utilizado na cedência daqueles espaços desportivos, situação que entendeu não 
se justificar, por existir na Barrosa um outro espaço alternativo para acolher a iniciativa 
- o Centro Sócio-Cultural. 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade informar que a pretensão não se 
enquadra nos critérios definidos para utilização dos Pavilhões Gimnodesportivos, 
sugerindo-se como espaço alternativo para a finalidade e data pretendidas, o Centro 
Sócio-Cultural da Barrosa. 
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04.02 – Divisão Municipal de Desporto, Acção Social e Saúde 
 
04.02.03 – Sector de Intervenção Social e Saúde 
 
Ponto 34 -  APOIO NA CEDÊNCIA DE REFEIÇÕES 
 
Informação n.º 10/2010 
 
(…) 
 
SITUAÇÃO-PROBLEMA 
 
O Munícipe possui um terreno no Bairro 6 de Outubro em Benavente, nele tem iniciada 
a construção de uma habitação, para a qual a Autarquia já cedeu algum material. No 
entanto, devido ao seu problema de coluna, o Sr. não conseguiu avançar com a obra, 
tendo que recorrer ao aluguer de uma habitação, para que os filhos pudessem 
beneficiar de alguma dignidade em termos habitacionais. O Sr. alugou um 
apartamento, com uma renda mensal de 300€, na Quinta da Saúde e aí tem 
permanecido, pagando a renda com o dinheiro do subsidio de desemprego, neste 
tempo solicitou por diversas vezes à Autarquia a cedência de uma betoneira para 
poder ir avançando com a obra, uma vez que o seu problema de saúde o impede de 
fazer massa à mão, mas por diferentes razões nunca foi possível este empréstimo. 
Actualmente, sem o subsídio de desemprego, não está a conseguir fazer face ao 
pagamento da renda, existindo já, rendas em atraso. No sentido de aliviar estas 
dívidas, foi solicitado um apoio eventual à Segurança Social no valor de 200€ e foi 
dada entrada nos papéis para requerer Rendimento Social de Inserção. 
 
PROPOSTA/PARECER SOCIAL 
 
Face ao exposto e ao empenhamento mostrado pela família em alterar a sua situação 
de vida, propõe-se que até ao momento em que o Sr. consiga uma nova actividade 
profissional, ou até receber Rendimento Social de Inserção, a que se está a 
candidatar, possa beneficiar de refeições ao abrigo do protocolo existente entre a 
Autarquia e a SCMB, nomeadamente cinco refeições para o jantar, uma vez que, 
durante o dia os meninos estão na escola e a esposa se encontra a trabalhar. 
No que diz respeito à questão profissional, procurar-se-á apoiar a sua integração, ao 
abrigo do Programa Emprego Inserção Mais, medida disponível para beneficiários de 
RSI, junto das entidades empregadoras do Concelho. 
 
Submete-se à consideração superior, a proposta. 
 
A T.S. de Serviço Social                                            A Coordenadora de Equipa 
- Eva Teles -                                                             - Maria do Carmo Francisco - 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade homologar a informação n.º 10/2010 e, 
nos termos da mesma, aprovar a proposta de apoio social à família em causa. 
 
 
Ponto 35 -  PEDIDO DE REDUÇÃO DE RENDA 
 
Informação n.º 30/2010 
 
(…) 
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SITUAÇÃO-PROBLEMA 
 
A Munícipe vive sozinha. Não tem outros rendimentos que não seja a sua pensão de 
invalidez, não tendo direito a outro tipo de pensão, seja a de sobrevivência ou outra, 
se bem que para poder ganhar mais algum dinheiro faça uns trabalhos de costura. 
Também tem problemas de saúde, consultas médicas de dois em dois meses e 
medicamentos que só vai aviando conforme tem dinheiro, uma surdez total, 
necessitando de aparelho auditivo.  
Informou-se a Sra. para se deslocar aos serviços da Segurança Social para requerer o 
Complemento Solidário de Idosos e também para, na próxima consulta, junto da sua 
médica de família pedir documento para apoio de ajuda técnica para compra do 
aparelho auditivo. 
Com estas despesas e os fracos rendimentos que aufere, pouco sobra para 
alimentação. 
 
PROPOSTA 
 
O valor da renda é demasiado elevado para os rendimentos que esta senhora idosa e 
sozinha pode pagar. Nunca até hoje ficou com uma renda em atraso, mas para poder 
pagá-la priva-se do essencial para o seu sustento. 
Propõe-se que o valor da renda seja reduzido para 70% do valor actual, ou seja para 
um valor de 37,70 € 
 
Submete-se à consideração superior, a proposta. 
 
A Técnica Superior                                                         A Coordenadora de Equipa 
- Maria Laura Dias                                                        - Maria do Carmo Francisco - 
       
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade homologar a informação social n.º 
30/2010 e, nos termos da mesma, aprovar a proposta de redução do valor da renda de 
casa. 
 
Ponto 36 -  AUXÍLIOS ECONÓMICOS / RECLAMAÇÃO 
 
Informação n.º 32/2010 
 
(…) 
 
PONTO DE SITUAÇÃO: 
 
De acordo com o Despacho n.º 18987/2009, publicado em Diário da República dia 17 
de Agosto, o processo da aluna do 1.º ciclo Centro Escolar de Samora Correia, foi 
contemplado no Escalão B, por se enquadrar no Escalão 2 do Abono de Família. 
 
Face a essa evidência a encarregada de educação da aluna vem, por escrito, 
manifestar o seu desagrado solicitando a revisão do processo e a atribuição de 
escalão A, alegando dificuldades económicas. 
 
PARECER SOCIAL/PROPOSTA 
 
Face ao exposto e ao valor da capitação propõe-se a integração da aluna no escalão 
A. 
 
Submete-se à consideração superior a proposta 
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Benavente, 02 de Fevereiro 2010 
 
A T.S. de Sociologia                                                     A Coordenadora de Equipa 
   - Vera Silva -                                                            - Maria do Carmo Francisco - 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade homologar a informação social n.º 
32/2010 e incluir a respectiva aluna no escalão A. 
 
 
Ponto 37 -  PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DE CANDIDATURA AO PROGRAMA 
PROHABITA 
 
Informação n.º 38/2010 
 
(…) 
 
Relativamente ao assunto supra mencionado, serve o presente para informar V. Exa. 
do seguinte: 
 
Enquadramento do Pedido:  
 

1) Presentemente, existe uma candidatura aprovada, no âmbito da primeira fase 
do Programa PROHABITA e, que urge proceder à sua substituição.  

2) O apartamento está fechado desde o mês de Outubro 09 porque a família 
renunciou ao contrato de subarrendamento alegando não necessitar da 
habitação uma vez que emigraram para a Holanda.  

3) O Município continua a manter o contrato de arrendamento com a proprietária 
do imóvel, pelo que existe todo o interesse em se proceder à substituição do 
agregado. 

4) O imóvel encontra-se em muito bom estado de conservação, podendo ser 
ocupado imediatamente. 

5) A candidatura que se pretende substituir é n.º 1405.019 e localiza-se em 
Benavente (Urbanização Olival Basto, Travessa C, lote 9-A, 3.º frente / 
Benavente) e é um T1 (quarto, sala, cozinha e casa de banho). 

6) Das diligências efectuadas com o IHRU (Instituto de Habitação e Reabilitação 
Urbana) estamos em condições de efectivar a substituição uma vez que já 
temos autorização para a sua concretização.  

 
Proposta de substituição: 
 

1) O SISS apresenta como proposta de realojamento a candidata já seleccionada 
para integrar a segunda candidatura ao PROHABITA que, entretanto, foi 
indeferida. 

2) Dos 5 agregados, residentes na Freguesia de Benavente, integrados nessa 
mesma candidatura (segunda), existem três famílias numerosas (com mais de 
4 elementos) e duas pessoas isoladas, portanto, estas últimas em condições 
de serem seleccionadas para este imóvel. 

3) O SISS optou pela situação de uma Munícipe em detrimento de uma outra tão-
somente pelo facto de, em termos de condições económicas, a primeira estar 
numa posição muitíssimo precária (conforme relatório, em anexo).  

 
PARECER 
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Face ao exposto, sugere-se que se proceda à substituição da candidatura a favor da 
primeira Munícipe. 
 
Submete-se à consideração de V. Exa. a informação. 
 
Benavente, 09 de Fevereiro 2010 
 
A Técnica Superior  
- M.ª do Carmo Francisco - 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade retirar o presente ponto da ordem do 
dia, o qual deverá ser agendado para a próxima reunião, facultando-se os dois 
relatórios sociais em causa aos membros do Órgão Executivo. 
 
 
Ponto 38 -  PROPOSTA DE VALOR DE RENDA 
 
Informação n.º 17/2010 
 
Em sequência da deliberação (ver em anexo) exarada pelo Executivo Camarário, em 
reunião, realizada dia 2 de Novembro de 2009, serve a presente para informar V. Exa. 
do seguinte: 
 
PROPOSTA: 

1) Proceder à transferência de habitação Camarária, sito Estrada da Carregueira, 
n.º 10, r/c Esq. para Urbanização Arneiro dos Corvos, lote 38, 3.º D.º / Samora 
Correia. 

2) O realojamento da família far-se-á após o terminus das obras e mediante a 
celebração de um novo contrato de arrendamento. 

3) Face à alteração de tipologia (T2 para T3) o valor de renda deverá, 
consequentemente, ser diferente.  

4) Para o efeito, propõe-se, o montante de 102,50 €, valor esse, correspondente 
ao preço das rendas aplicadas aos restantes agregados familiares realojados 
em tipologias análogas (T3). 

 
Submete-se à consideração de V. Exa. a proposta. 
 
Benavente, 28 de Janeiro de 2010  
 
A Técnica Superior  
- Maria do Carmo Francisco - 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade homologar a informação social n.º 
17/2010 e, nos termos da mesma, aprovar o montante proposto para a renda de casa 
respeitante ao terceiro andar direito, do lote 38 da Urbanização Arneiro dos Corvos, 
em Samora Correia. 
 
 
INTRODUÇÃO DE UM PONTO EXTRA À ORDEM DO DIA 
 
PEDIDO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DIÁRIAS AO ABRIGO DO 
PROTOCOLO COM A SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE BENAVENTE 
  
Relativamente   ao objecto das deliberações dos órgãos Colegiais, o art. 83.º da Lei 
169/99, de 18 de Setembro, estabelece uma regra e uma excepção. 
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Assim: 
 
A Regra é de que só podem ser alvo de discussão e objecto de deliberação os 
assuntos incluídos na ordem do dia, distribuída a todos os membros do órgão, com a 
antecedência mínima de quarenta e oito horas sobre a data da reunião. 
 
A Excepção, consiste na possibilidade de, em reuniões ordinárias, outros assuntos 
poderem ser abordados, desde que dois terços dos membros presentes por 
reconhecerem urgência, os queiram ver tratados. 
 
Considerando: 
 
- A urgência e a natureza do assunto, proponho que seja introduzido na Ordem do Dia 
o ponto a seguir discriminado. 
 
Benavente, 11 de Fevereiro de 2010 
 
O Presidente da Câmara Municipal 
- António José Ganhão - 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade introduzir o presente ponto na ordem do 
dia. 
 
 
Ponto Extra 13 - PEDIDO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DIÁRIAS AO 
ABRIGO DO PROTOCOLO COM A SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE 
BENAVENTE 
 
Informação n.º 24/2010 
 
PEDIDO FORMULADO 
  
- Fornecimento diário de 8 refeições (3 para o almoço e 5 para o jantar) através da 
Santa Casa da Misericórdia de Benavente. 
 
Face ao pedido, foi elaborado o Relatório Familiar: 
 
PARECER SOCIAL 
 
Face ao exposto, entendo ser uma situação a ser considerada como prioritária, 
propondo-se/sugerindo a cedência de 8 refeições diárias pelo período máximo 
de quatro meses, a iniciar em Fevereiro e a terminar em Junho 2010, prevendo-se 
que este seja o período necessário para a família se reorganizar. 
 
Submete-se à consideração de V. Exa. a informação. 
 
Benavente, 27 de Janeiro de 2010.  
 
A Técnica Superior  
- Inês Vieira Correia - 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade homologar a informação social n.º 
24/2010 e, nos termos da mesma, aprovar a proposta de apoio à família, no 
fornecimento de oito refeições diárias pelo período máximo de quatro meses. 
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Ponto 39 – INTERVENÇÕES DOS MEMBROS DA CÂMARA 
 
SENHOR VEREADOR CARLOS COUTINHO 
 

1- EVENTOS QUE DECORRERAM DURANTE O FIM-DE-SEMANA 
 
Referiu as iniciativas que tiveram lugar no fim-de-semana anterior, durante o qual se 
verificou muita actividade na área do Município, fruto dum conjunto de eventos 
dinamizados por algumas das colectividades e associações, tais como o Carnaval em 
Samora Correia e Santo Estêvão e a 10.ª edição do Torneio de Andebol “Vila de 
Benavente”, promovido pela ADCB de 13 a 16 de Fevereiro, realçando: 
 
Campeonato Distrital de Corta-Mato Longo - Decorreu no domingo na Maxoqueira 
(antigas instalações da RARET, cedidas pela Santa Casa da Misericórdia), o 
Campeonato Distrital de Corta-Mato Longo promovido pelo Clube União Artística 
Benaventense (CUAB), que contou com a participação de cerca de duzentos e 
cinquenta atletas, incluindo algumas dezenas de jovens das escolas do Município, 
nomeadamente do primeiro ciclo, numa iniciativa com a qual o CUAB pretendeu 
incentivar a prática do atletismo.  
Referiu, que o CUAB conseguiu um conjunto de bons resultados, pelos quais está de 
parabéns, porquanto obteve dois terceiros lugares nos escalões de juvenis e juniores 
masculinos, um quarto lugar no escalão de veteranos, e sagrou-se campeão distrital 
no escalão de seniores masculinos, naquela que constitui a prova rainha, com três 
atletas colocados nos cinco primeiros lugares.  
Acrescentou, que face às excelentes condições que a Maxoqueira apresenta para a 
prática daquela vertente do atletismo, é intenção do CUAB de, em conjunto com a 
Associação de Atletismo de Santarém e caso obtenha a anuência da Santa Casa da 
Misericórdia, procurar organizar naquele espaço um Campeonato Nacional. 
Fez votos para que tal aconteça, porquanto seria uma forma de promover e dinamizar 
o corta-mato em Benavente. 
 
Torneio de Escolinhas de Futebol - O Grupo Desportivo de Benavente organizou um 
Torneio de Escolinhas de Futebol, no qual competiram mais de duzentos atletas dos 
oito aos onze anos, integrando equipas provenientes de vários pontos do País, torneio 
esse que constituiu uma festa do futebol e um momento de convívio entre atletas e 
respectivos pais, apesar das condições climatéricas que se verificaram no fim-de-
semana. 
Afirmou, ser de assinalar o trabalho que está a ser desenvolvido pelo Grupo 
Desportivo de Benavente, dando uma atenção diferente à área da formação que, em 
sua opinião, constitui o caminho certo a seguir. 
 
 
SENHORA VEREADORA ANA CASQUINHA 
 

1- EVENTOS QUE DECORRERAM DURANTE O FIM-DE-SEMANA 
 
Associou-se às palavras proferidas pelo Senhor Vereador Carlos Coutinho, 
relativamente à organização dos eventos que tiveram lugar durante o fim-de-semana, 
endereçando os parabéns à ARCAS, entidade que está a organizar uma vez mais o 
Carnaval em Samora Correia. 
Daquilo que teve oportunidade de presenciar, referiu: 

- a coroação dos Reis do Carnaval 2010 que foi, como sempre, cheia de sátira e 
focando principalmente os políticos, deixando pessoalmente, e segundo julga em 
nome de todo o Executivo, um agradecimento pelas sátiras que lhes foram 
dirigidas; 
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- o Corso de domingo, que considerou duma qualidade excepcional e bastante 
participativo, manifestando contudo a preocupação de, ao contrário do que se 
verifica com outros Corsos que se realizam pelo País, acerca dos quais se coibiu 
de discutir a qualidade e o número de participantes, o Carnaval de Samora 
Correia, constituindo um evento muito importante para a promoção do Município, 
necessita de maior divulgação para que o número de participantes seja 
substancialmente superior.  
Sendo verdade que as condições climatéricas não foram as ideais para uma 
grande afluência de público, considerou, contudo, ter havido uma falha na 
divulgação da iniciativa, nomeadamente a nível nacional. Em sua opinião, deve a 
Câmara Municipal, no âmbito do apoio que presta a este evento, ponderar uma 
ajuda para aquele objectivo, de forma a que se possa colmatar aquela falha nos 
próximos eventos e fazer com que o Carnaval de Samora Correia seja uma 
iniciativa com divulgação a nível nacional, regional e local. 

 
2- INSEGURANÇA NO MUNICÍPIO  

 
Abordou um tema que, infelizmente e pelas piores razões, tem tido divulgação nos 
meios de comunicação social, reportando-se em concreto ao problema da insegurança 
que prolifera por quase todo o Município, especialmente na freguesia de Samora 
Correia. 
Considerou que a situação não é nova e é do conhecimento geral que as dificuldades 
económicas aumentam a criminalidade, sublinhando que a pequena criminalidade 
começa a dar azo a criminalidade mais violenta, atingindo muitas vezes a integridade 
física e a vida de cada um dos cidadãos.  
Considerou que a reflexão sobre o assunto, vai seguramente conduzir a que se faça 
mais pressão junto das altas instâncias das autoridades policiais e até do próprio 
Governo, de maneira a que, pelo menos, seja colmatada a falta de efectivos que se 
verifica no Município, já para não referir a escassez de meios técnicos e materiais, 
dado que todos sabem que quando uma patrulha da GNR está a tomar conta de uma 
ocorrência, não tem infelizmente meios para fazer deslocar outra patrulha para local 
diferente, onde seja também necessária a sua intervenção. 
Assim, se as questões da saúde estão a merecer a melhor atenção, a questão da 
insegurança não é somenos importante, pelo que entende que o assunto deve 
merecer reflexão e a própria Câmara Municipal deve envidar esforços para que se 
possa retroceder a vaga de criminalidade violenta que, infelizmente, tem assolado o 
Município de Benavente. 
 
  
SENHOR VEREADOR JOSÉ RODRIGUES DA AVÓ 
 

1- EVENTOS QUE DECORRERAM DURANTE O FIM-DE-SEMANA 
 
Congratulou o dinamismo apresentado pelas colectividades do Município, durante o 
último fim-de-semana, que em muitos casos se prolongará até à próxima terça ou 
quarta-feira, os quais proporcionam um conjunto de eventos desportivos e culturais, 
bem como a dinamização do Município, a que convém à Câmara Municipal 
associar-se. Espera que aqueles eventos tenham uma boa adesão do público, à 
semelhança do que, na véspera, sucedeu no desfile carnavalesco, em Samora 
Correia, que contou com a presença de milhares de pessoas. 
 

2- DESEMPREGO NO MUNICÍPIO DE BENAVENTE / NÚMEROS 
CONHECIDOS 

 
Comentou  que  foram  conhecidos  recentemente  os  números  do  desemprego  nos 
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Municípios, salientando que o desemprego continua a aumentar no Município de 
Benavente.  
Considerou que a situação obriga a que todos pensem em soluções para os próximos 
tempos, deixando a proposta ao Órgão Executivo, de forma a tentar contrariar tal 
tendência, não através do emprego promovido pela Câmara Municipal, mas em 
algumas formas de auxílio às empresas e aos munícipes, a nível individual, na 
formação do emprego. 
Referiu que a informação divulgada, indica que no Município de Benavente e nos 
últimos dois anos, o número de desempregados aumentou 48%, o que significa 
existirem por ano mais 230 pessoas desempregadas, isto é, 19 pessoas por mês.  
A considerar-se que a média de crescimento anual do Município se situa na ordem de 
500 habitantes, concluiu-se que metade daquelas pessoas ficam desempregadas. 
Em sua opinião, a situação de Benavente é mais grave que a dos dois Municípios 
mais próximos, dado que os números actuais do aumento do desemprego são mais 
baixos em Salvaterra de Magos (25%) e Coruche (35%), em termos de variação do 
número de desempregados inscritos no Centro de Emprego respectivo. 
Sublinhou a divulgação de um outro número que, em sua opinião, deve levar a 
conclusões e a um melhor planeamento – o desemprego abaixo dos 35 anos situa-se 
no Município de Benavente entre 39 a 40%, sendo que aquela percentagem fica acima 
da dos dois Municípios vizinhos já citados, que têm taxas abaixo dos 30% no total de 
desempregados com idades inferiores a 35 anos. 
Disse que cada vez mais chegam à Câmara Municipal casos de necessidades de 
apoios sociais, cada vez mais prementes, verificando-se que as famílias estão a viver 
situações socialmente mais instáveis. O número de apoios sociais tem aumentado, 
nomeadamente os ligados às famílias que anteriormente eram as denominadas 
“famílias remediadas”, que conseguiam educar os filhos, pagar as suas contribuições, 
renda de casa e as outras despesas correntes e que, por razões inerentes ao 
desemprego, não conseguem manter a sua autonomia. 
O apoio prestado acarreta uma despesa maior à Câmara Municipal, pelo que, de uma 
forma ou de outra, há que contribuir para sanar aqueles problemas. 
Referiu que não tendo, para já, soluções imediatas, até porque ninguém as tem, e 
ainda que o problema seja abrangente a todo o país, entende que cada um, na parte 
onde o possa fazer, deve pensar, planear e tentar arranjar respostas para que aqueles 
números desçam substancialmente. 
 
 
SENHORA VEREADORA GABRIELA SANTOS 
 

1- CARNAVAL EM SANTO ESTÊVÃO E SAMORA CORREIA 
 
Saudou a Associação Recreativa e Cultural Amigos de Samora e a Sociedade 
Filarmónica de Santo Estêvão, pelo dinamismo gerado nesta época que cria um fluxo 
turístico no Município, o qual serve para divulgação e para atracção de muitos 
visitantes. 
 
 
Na sequência das intervenções dos Senhores Vereadores, o SENHOR PRESIDENTE 
teceu as seguintes considerações: 
 

1- EVENTOS QUE DECORRERAM DURANTE O FIM-DE-SEMANA 
 
Considerou que a Câmara Municipal se deve associar aos votos de congratulação 
expressos nas intervenções dos Senhores Vereadores, no que se refere às iniciativas 
da ARCAS, da ADCB, do Grupo Desportivo de Benavente e do CUAB, que constituem 
contributos importantes para a valorização de um fluxo turístico, nomeadamente 
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através da realização do Carnaval, que constitui o maior fluxo turístico de Samora 
Correia e um dos maiores do Município. 
 

2- INSEGURANÇA NO MUNICÍPIO  
 
Comentou que Benavente, apesar de ser um Município tranquilo, com baixos índices 
de criminalidade comparativamente a outros que estão próximos e mais ligados à 
grande urbe, à grande urbanização e às suas cinturas periféricas, a verdade é que 
está cada vez mais sujeito, com o crescimento da situação de crise, àquilo que são as 
rondas feitas por grupos de crime organizado, reportando-se em concreto ao assalto 
ocorrido na ourivesaria em Benavente e também nas bombas de gasolina em 
Benavente e no Porto Alto. 
Não considera, obviamente, que a situação esteja desligada da grave crise económica 
e social que o país atravessa, mas não tem origem no Município de Benavente, que 
continua a ter, fundamentalmente, a pequena criminalidade ligada à 
toxicodependência.  
Contudo, considerou importante que haja sempre uma reflexão e uma atenção 
especial a estas questões, pelo que se deve insistir, junto do Comando da GNR e do 
Senhor Ministro, para a importância dos postos da GNR estarem dotados de meios 
humanos e materiais necessários ao cumprimento da sua missão. 
A Câmara Municipal nunca deixou de assumir esta postura em circunstância alguma e 
não vai deixar de o fazer, sobretudo quando acontecem situações originadas por 
criminalidade vinda do exterior, bem organizada e com incapacidade de meios 
humanos e materiais para perseguir os criminosos. 
 

3- DESEMPREGO NO MUNICÍPIO DE BENAVENTE / NÚMEROS 
CONHECIDOS 

 
Comentou não pretender aprofundar muito a questão dos números do desemprego 
mencionados pelo Senhor José Rodrigues da Avó. 
Disse que a esmagadora maioria das médias empresas empregadoras do Município 
têm subsistido à crise e mantido os seus postos de trabalho e, para bem do Município, 
não tem conhecimento que nenhuma daquelas empresas tenha colapsado. 
É uma verdade inegável que as já mencionadas empresas dão emprego não apenas a 
gente do Concelho de Benavente, como também a centenas de pessoas de outros 
Municípios limítrofes, como o de Vila Franca de Xira, de Salvaterra de Magos e de 
Coruche.  
Assim, podendo questionar-se onde está a origem do crescimento do desemprego, 
cujos números merecem a sua melhor atenção nas publicações que são efectuadas, 
considerou que a razão se deve, essencialmente, ao sector da construção civil, cuja 
paralisação arrasta um conjunto de actividades que lhe são subsidiárias, não restando 
às pessoas outra alternativa que não seja a inscrição no Centro de Emprego.  
No entanto, crê que o Município de Benavente tem uma taxa de actividade muito 
importante em comparação com outros, nomeadamente os que foram mencionados 
pelo Senhor Vereador José Rodrigues da Avó.  
Considerou que Salvaterra de Magos tem um número maior de desempregados que o 
número total verificado em Benavente, sendo que a situação já não é nova. A forma de 
ponderação do Senhor Vereador José Rodrigues da Avó pode transmitir a ideia que se 
está a viver no Município de Benavente, uma situação de colapso da base económica 
e do emprego, quando não é esse o caso.  
É certo que o desemprego tem vindo a crescer e que se receia o futuro próximo, 
devendo a situação merecer a melhor reflexão, procurando-se agilizar alguns 
procedimentos relacionados com os instrumentos de planeamento fundamentais e 
necessários para reforçar a atractividade do Município, dado que, felizmente, existe 
procura e gente interessada em criar emprego, havendo necessidade de vencer um 
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grande óbice – a revisão do Plano Director Municipal de Benavente, sem a qual não 
haverá grandes alternativas. É preciso criar novas áreas multifuncionais para as 
actividades económicas para permitir que Benavente, e até os Concelhos vizinhos, 
possam ter alguma expectativa e esperança de rapidamente encontrarem trabalho. 
Opinou que as entidades bancárias se retraem mesmo nos projectos que 
perspectivam desenvolvimento e crescimento económico, tanto na construção, como 
na aquisição de habitação, e até mesmo no desenvolvimento de algumas actividades 
económicas.  
Deu conta que um conjunto de empresários que o contactaram, têm esperança que a 
situação se resolva, dado que existem possibilidades para avançar com os projectos e 
criar postos de trabalho, sem contudo o conseguirem, por razões estruturantes da 
sociedade portuguesa, que carecem de tomadas de decisões, não ao nível do 
Município, mas do Ministério da Economia, para que rapidamente se encontrem 
mecanismos que ajudem e agilizem algumas situações relativas ao funcionamento do 
sistema bancário.  
Comentou que sendo importante a reflexão sobre o desemprego, não deve a mesma 
ser dramatizada, porque os valores referidos são expectáveis. Existem muitos 
desempregados inscritos no Centro de Emprego que não trabalhavam no Município de 
Benavente. O desemprego não resulta tanto do tecido económico do Concelho, mas 
sobretudo de outros locais onde os trabalhadores exerciam a sua actividade.  
Opinou que a leitura dos números deve ser interpretada com o conhecimento real dos 
problemas das famílias, ainda que os números estejam a subir e não se vislumbrem 
perspectivas de crescimento económico, pelo que os pedidos de apoio irão certamente 
aumentar. 
É seu entendimento que, em subsituação de grandes obras públicas, o País necessita 
de muitas pequenas obras públicas, algumas das quais que considera fundamentais e 
que poderiam ser geradoras de emprego, citando como exemplo o alargamento da 
E.N. 118, na ligação a Alcochete e à Ponte Vasco da Gama; a intervenção na E.N. 10, 
naquilo que será a sua ligação à alternativa ao futuro Aeroporto de Lisboa e a E.N. 
119. Também as obras da iniciativa da própria Câmara Municipal poderiam contribuir 
para a promoção do emprego se existissem os apoios necessários, aludindo à 
intervenção que está a ser levada a efeito pelo Governo Espanhol neste âmbito. 
 
 
Ponto 40 – INTERVENÇÕES DOS MUNÍCIPES 
 
- Não foram proferidas quaisquer intervenções. 
 
 
Ponto 41 – APROVAÇÃO DE DELIBERAÇÕES EM MINUTA 
 
Ao abrigo do preceituado no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei 
número cento e sessenta e nove barra noventa e nove, de dezoito de Setembro, foi 
deliberado, para que produzam efeitos imediatos, aprovar em minuta as seguintes 
deliberações: 
 

- Transferência para os herdeiros de Ilda Chitas, a título de compensação / 
Proposta; 

- Exercício do Direito de Preferência conferido ao Município de Benavente no 
âmbito do Decreto n.º 19/2008 – Aquisição da fracção “E”, designada por 2.º 
Esq. do lote 10, sito no Cerrado do Valverde em Benavente; 

- Exercício do Direito de Preferência conferido ao Município de Benavente no 
âmbito do Decreto n.º 19/2008; 

- Exercício do Direito de Preferência conferido ao Município de Benavente no 
âmbito do Decreto n.º 19/2008, e nos termos da Cláusula terceira da escritura 
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de compra e venda lavrada em 1991-05-16, a folhas 94 verso, do Livro de 
Notas 43 da Câmara Municipal de Benavente; 

- Concurso Público Internacional – Prestação de Serviços de Higiene Urbana e 
Salubridade Publica das Zonas Urbanas de Benavente, Santo Estêvão e 
Samora Correia, incluindo Porto Alto / Apreciação dos pedidos de 
esclarecimentos, formulados nos termos do artigo 50.º do Código dos 
Contratos Públicos, na redacção vigente; 

- 2.ª Alteração Orçamento e 1.ª Alteração às Grandes Opções do Plano; 
- Licenciamentos e Autorizações de edificações; 
- Licenciamento de operações de loteamento; 
- Licenciamento de instalação de armazenamento e de abastecimento de 

produtos derivados do petróleo, ao abrigo do D.L. n.º 267/2002, de 26/11; 
- Arquivamento do processo e proposta de procedimentos complementares. 

 
 
ENCERRAMENTO DA REUNIÃO 
 
Não havendo mais nada a tratar o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião às 
dezassete horas e quarenta e cinco minutos. 
Para constar se lavrou a presente acta, que depois de aprovada, vai ser assinada. 
E eu,                                           
Director do Departamento Municipal Administrativo e Financeiro, a subscrevi e assino. 
 
 
 
 



 

Município
de 

Benavente

 
 
 

ANEXO 
 
 

 II Alteração ao Orçamento 2010 (3 folhas) 
 I Alteração às GOP 2010 (3 folhas) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Reunião da Câmara Municipal de 15 de Fevereiro de 2010 
 

 



 
Município

de 

Benavente

2ª Alteração 
ao 

APROVAÇÃO

2010
09 

Câmara Municipal .. Reunião de   15/02/2010 



������ ��	��
��
�

�����������	�������
���	 ��	�������	

�
	������	��������	 ����
�����	��
������	

�������	
������	

�������	
���������	

��������	
��

��	
��	�����	�

��� �������

���		������
�����
�����

�	��������	
�	
��������	

��������	
��
 ���!����

�

 "#����
���������
�
$��!��	�
����������

 !� " ��	#�	�	�������#�		���

 !� " " ����
������	������	���#����
�
��	

 !� " ""$ %��	��������������
�

 !� " ""$ ! $&'   (  )�		�������*���*����������	�����
� +'   (  ,!'   (  

 !� ! �*��	��
��������
	���	������	

 !� ! " �*��	��
�������
	

 !� ! "!" &'!  (  �����	���
	 ,",'   (  ,"-'!  (  

 !� ! ! �*��	��
�����	������	

 !� ! ! " �
�����	���	��
	�������	 . .'/& (  "! '   (  /..'/& (  

 !� ! !!& �����	�	������	

 !� ! !!& ! ,!'   (  �
�0��0�������1��� &&'   (  -+'   (  

 !� ! !!& $ / '   (  �����	�	 ""$'!  (  "+$'!  (  

 !� ! !!& , �
�����	������������	�
��2��� /  '   (  .'. &(  &-"'"-&(  

 !� , 3��
	���4
���	������
��	

 !� , $ ����
�	����
����
����

 !� , $ " �	����

 !� , $ " $ " ',/ (  �	����	 $&'&  (  ,&'-/ (  

 !� , . 5��6���	

 !� , . ! !  (  �����	 " $'$  (  " $'&  (  

��	#�	�	������
��	7 "&!'./ (  "!.'. &(  !'"/ '+ &(  !'"$/'/& (  

 !� + �*��	��
�������
	������#����

 !� + " �
��	����
��	

 !� + " , ��
	������	������	�	

 !� + " , " ".'/& (  8������	(��������
��	�������	����#����
����	 .&&'"+/(  .+$'.!/(  

 !� + " , ! !!'&  (  %�	����	�������
��������2���	���	�����	 !,'   (  ,/'&  (  

 !� + " , . 8���
������� !-.'/  (  .'.  (  !.-'.  (  

 !� + " / ���������������
	#����

 !� + " / ! ����� $.&'&  (  +-',--(  $ /'  "(  

 !� . 3��
	���4
���	������#����

 !� . & ����
�	����
�������

 !� . & " ��
��
�
��

 !� . & " ! +'& /(  5�����	��	 $-!'&$+(  ,  ' ,$(  

 !� . + �
	��������	�	�����
	����������	

)2�'�"�!����������7�""0 !0! " �"&7$!7$&



������ ��	��
��
�

�����������	�������
���	 ��	�������	

�
	������	��������	 ����
�����	��
������	

�������	
������	

�������	
���������	

��������	
��

��	
��	�����	�

��� �������

���		������
�����
�����

�	��������	
�	
��������	

��������	
��
 ���!����

 !� . + " "&'&..(  �
	��������	�	�����
	����������	 . .'. "(  .!,'$.-(  

��	#�	�	������#����7 /,'!,,(  ..'!--(  !'+, '&&-(  !'+/,'/",(  

3�����������
�� !7 ,'- "'!/,(  !"+'" ,(  !"+'" ,(  ,'- "'!/,(  

3����������	#�	�	������
��	7

3����������	#�	�	������#����7

3�������������	���	#�	�	7

!'"$/'/& (  

!'+/,'/",(  

 (  

"&!'./ (  

/,'!,,(  

 (  

"!.'. &(  

..'!--(  

 (  

!'"/ '+ &(  

!'+, '&&-(  

 (  

3����	7 ,'- "'!/,(  !"+'" ,(  !"+'" ,(  ,'- "'!/,(  

��9:����;�<���3�8�

�� '''''''''' �� ''''''''''''''''''''''''''''''''''' �� '''''''''''''''

��9:���=��>3�8�

�� '''''''''' �� ''''''''''''''''''''''''''''''''''' �� '''''''''''''''

''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''

)2�'�!�!����������7�""0 !0! " �"&7$!7$&



 \\ 

1ª Alteração 
às 

2010 

APROVAÇÃO 

Câmara Municipal ... Reunião de 15/02/2010 



���������	
�	���
�����

������������
��	�������	������	��	�����	 	���	!���	�	���"

���	
�	#$%$

�&��'
()�	�*	%

��������� ����	
��

�
� ��

�
������
�
��

�	���
����
��������
����
�����	
���

���� �
�
���
�

�	� �
�����

!"#�$�
�%

&
�
�� '��

�	� 	���
�
�(����	
�	(�()*+*

�������(�
����
,����

"�-���
����
'�
�

�
�	��
�-�

'�
�

�
���(�	��

�������(�������-�
'�
�

�
�	��
�-�

'�
�

�
���(�	��

,����

�
��(�	���
�	�

)*++ )*+) )*+. )*+/
	(�	���
�	�

'�
�

�
�	��
�-�

'�
�

�
���(�	��

*. ,�"���(0&1���(�(������,� 2++�3245** )�6*)5** 3./�+7+5** 7*�***5** 2+/�+7+5**3.+�3245** 7*�***5**

*. **+ �	� ����5(�	
�	��(	(��8	� 2++�3245** )�6*)5** 3./�+7+5** 7*�***5** 2+/�+7+5**3.+�3245** 7*�***5**

*. **+ )*+*6*)+ ,��
��	�#

��( ���(��(��
���(-	(��	��	��� *) *7*6*+*) */ *+$+* 4/�+245** )�6*)5** 43�37+5** *5** 43�37+5**+)$+* 4/�+245** *5**

*3 9�:&,�;<�5(������"��,�
,���&,=�&�(�(>�:�

744�6**5** �.)�66*5** 3+3�46*5** )6*�***5** 733�46*5**3/4�6**5** )6*�***5**

*3 **+ 9�������� 2.4�6**5** �.)�66*5** /63�46*5** )6*�***5** 2*3�46*5**/74�6**5** )6*�***5**

*3 **+ )**36*.) 0�
����(-	(?������@	�(�(���?����� *) *)*)*/ */ *+$*3 +3+�6**5** �.)�66*5** +)7�46*5** *5** +)7�46*5**+)$+7 +3+�6**5** *5**

*4 �":&��,�(�(�����"��,�(:A�&�� +�+.*�7**5** +.�3465** +�+//�/465** *5** +�+//�/465**+�+.*�7**5** *5**

*4 **+ ��
	��	
�� 6/�***5** ))�6**5** 23�6**5** *5** 23�6**5**6/�***5** *5**

*4 **+ )**4 )/ ��
�������(
��	
���(B����( ��C����(
�(���(-�
��	����(	�(�����(����

*) *2*+*/*) *. *+$*4 +*�***5** ))�6**5** .)�6**5** *5** .)�6**5**+)$+* +*�***5** *5**

*4 **. �	�D-���(����-�� +�*23�7**5** �7�7*65** +�*32�4465** *5** +�*32�4465**+�*23�7**5** *5**

*4 **. )*+*6*.2 �	�C����(-	(?���	
	(����
� +�*.*�***5** �7�7*65** +�*)+�+465** *5** +�*)+�+465**+�*.*�***5** *5**

*4 **. )*+*6*.2 ) �

�����(
��(��	���(��
��B���(�(���&>�: *) *)*))6*/ *) *+$+* 3**�***5** �7�7*65** 64+�+465** *5** 64+�+465**+)$+* 3**�***5** *5**

++ �E>&��"��,�(�>��0(�(>�:��� +�72.�72)5** 6�**/5** +�6.7�7245** ..4�4425** +�727�7235**+�6..�7265** ..4�4425**

++ **+ �� ����(C	�-	� +�66/�+4.5** )�6*)5** +�.+3�3475** ).4�4425** +�663�3465**+�.+/�+435** ).4�4425**

++ **+ )*+*6*/* ,��
���( ���(F�
���(-	('�	��	��� *) *7*6*+*) *) *+$+* 4/�+245** )�6*)5** 43�37+5** *5** 43�37+5**+)$+* 4/�+245** *5**

++ **. "	�
�-��(	('	���� 4/�+245** )�6*)5** 43�37+5** *5** 43�37+5**4/�+245** *5**

++ **. )*+*6*/) ,��
��	�#

���( ���(��(F�
���(-	('�	��	���*) *7*6*+*) *) *+$+* 4/�+245** )�6*)5** 43�37+5** *5** 43�37+5**+)$+* 4/�+245** *5**

+) ��">�&��;<�(�(,�������,�� +�442�+235** +6�*6*5** �.2�36*5** +�//.�7)35** 6.*�26*5** +�42/�6235**+�/)7�2235** 637�/**5**

+) **+ ����(	(������	
��� +�/6+�+235** ).�76*5** �.2�36*5** +�*))�6)35** /+/�76*5** +�/.2�.235**447�3235** /6)�6**5**

+) **+ )**7 .6 ��
�������(
�C��( ���	��� )*+�6**5** /*�+6*5** �.2�36*5** 7*�+6*5** +).�76*5** )*/�***5**/*�***5** +3+�6**5**

+) **+ )**7 .6 7 ��C��(����	���(
�('�	��	���(-	(������
����	��

*) *2*+*/*+ *. *+$*4 /*�***5** )2�36*5** �)2�36*5** )2�36*5** +)�.6*5** /*�***5**+)$+* *5** /*�***5**

+) **+ )**7 .6 +* ��C��(����	���(
�('�	��	���(-�(:������ *) *2*+*/*+ *. *+$*4 +*�***5** +)�6**5** �+*�***5** +)�6**5** *5** +)�6**5**+)$+* *5** +*�***5**

+) **+ )**7 .3 ����(	(������	
���(-�(
�

	�?� +.*�+235** �)+�6**5** +*7�3235** *5** +*7�3235**+.*�+235** *5**

+) **+ )**7 .3 +4 ���(-��(�	���� *) *2*+*/*+ *. *+$*7 22�***5** �)+�6**5** 66�6**5** *5** 66�6**5**+)$+* 22�***5** *5**

+) **+ )*+*6*// ��
�	�C����$("�
��	
���(-	(������	
��� 3*�***5** 6�)**5** 36�)**5** *5** 36�)**5**3*�***5** *5**

+) **+ )*+*6*// ) �G�������(-	(���	�����( ���(
�
�	�C���� *) *)*+)+ *. *+$+* /*�***5** 6�)**5** /6�)**5** *5** /6�)**5**+)$+* /*�***5** *5**

+) **) �	-	(1�B���(	(��
���8���� 6/3�***5** �7�7**5** /)+�.**5** ++6�4**5** 6.2�)**5**/.*�+**5** ++6�4**5**

+) **) )**4 )7 �����-�(�	������(0�� � *) *2*+*/*7 *. *+$*4 6*�***5** �7�7**5** /+�)**5** *5** /+�)**5**+)$+* 6*�***5** *5**

+/ �E>&��"��,��(��(���1&;�� 3.*�+375** �24�/445** 6).�+345** )2�6**5** 66*�3345**3*)�3375** )2�6**5**

+/ **+ �G������� 67/�***5** �24�/445** /22�**+5** )2�6**5** 6*/�6*+5**663�6**5** )2�6**5**

+/ **+ )*+* +. �G�������(-	(���	����(-	(���
� ���	 ./3�***5** �24�/445** ).4�**+5** )2�6**5** )33�6*+5**.+7�6**5** )2�6**5**

+/ **+ )*+* +. ) 1������(���	���(6( ����� *) *2*+*3*) *) *+$+* +4�6**5** �+4�/445** +5** *5** +5**+)$+* +4�6**5** *5**

��������	
�
��
�����������������������������



���������	
�	���
�����

������������
��	�������	������	��	�����	 	���	!���	�	���"

���	
�	#$%$

�&��'
()�	�*	%

��������� ����	
��

�
� ��

�
������
�
��

�	���
����
��������
����
�����	
���

���� �
�
���
�

�	� �
�����

!"#�$�
�%

&
�
�� '��

�	� 	���
�
�(����	
�	(�()*+*

�������(�
����
,����

"�-���
����
'�
�

�
�	��
�-�

'�
�

�
���(�	��

�������(�������-�
'�
�

�
�	��
�-�

'�
�

�
���(�	��

,����

�
��(�	���
�	�

)*++ )*+) )*+. )*+/
	(�	���
�	�

'�
�

�
�	��
�-�

'�
�

�
���(�	��

+/ **+ )*+* +. 6 .(C�������(
���
	(-� ��(-	(.�6**(H�(
$(�B�
���*) *2*+*3*) *) *+$+* 4*�***5** �3*�***5** .*�***5** *5** .*�***5**+)$+* 4*�***5** *5**

��I<�(�J��>,&1�

�� -	 -	

��I<�(��0&:���,&1�

�� -	 -	

,�����(-�(��-���
����(K�(I��
-	�(� �@	�(-�(���
�(�(I�� +�..*�6.25** 6*�***5** +�.7*�6.25** �26�2475** �.2�36*5** +�)6/�2.45** +)�.6*5** +�)32�*745** *5** *5** *5** *5**

��������	
�
��
�����������������������������




